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A P R E S  E N  T A Ç Ã O

Este trabalho é resultado de estudos, pesquisas e refle 
xões ao longo de oito anos de atividade docente que exercemos 
na habilitação em Supervisão Escolar, desde que essa foi cria 
da na Universidade Federal do Paraná.

A consciência da responsabilidade de tal desempenho, a­
liada às preocupações quanto â natureza e .finalidades daquela 
habilitação, suas relações e implicações com o contexto, com 
a problemática educacional, a "formação de especialistas" - a 
lunos oriundos das mais diferentes realidades - suscitaram a 
busca incessante de novas fontes e conseqüentes práticas, que 
nos permitissem maior aproximação do real.

Dessa forma, percorremos um longo caminho desde as pri­
meiras elaborações até as diversas perspectivas com que foram 
desenvolvidas as disciplinas teõrico-práticas da Supervisão 
Escolar.

Permanecem, porém, as mesmas preocupações que ensejaram 
as rigorosas investigações cujo resultado culminou nesse
trabalho, apenas uma etapa de outro que reputamos mais profun 
do. Todavia, ele ê também um ponto de partida para outras re­
flexões, derivadas das qúe aqui são expostas, para outros no­
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vos questionamentos e, principalmente, para análises ainda 
mais acuradas.

Não podemos deixar de esclarecer que, não obstante o es 
forço, de todos que contribuíram para este estüdo, devem ter 
permanecido falhas. Estas, bem como nosso posicionamento e as 
conclusões a que chegamos, são de nossa inteira responsabili­
dade.

Muitas pessoas, direta ou indiretamente, nos auxiliaram 
na elaboração deste trabalho: alunos do Curso de Graduação,co 
legas e os professores do Curso de Mestrado.

Agradecemos imensamente a todos, mas em especial:

- ao Doutor Lauro Esmanhoto, pela orientação, sensibili^ 
dade humana, carinho, apoio e estímulo constante em 
todos os momentos;

- ao Doutor Marcos Eduardo Klüppel que marcou presença 
com sua orientação, incentivo e amizade;

- à Professora Acácia Zeneida Kuenzer Zung, por toda a 
dedicação e disponibilidade, eficiência e carinho com 
que nos orientou, abrindo horizontes mais amplos de 
análise, durante todo o trabalho;

- ã Doutora Zêlia Milléo Pavio , que com sua compreen - 
são e estímulo, muito contribuiu para a realização



deste trabalho;

- ao Corpo Docente do Mestrado em Educação da Universi­
dade Federal do Paraná, pelas oportunidades de aper­
feiçoamento e de novas aprendizagens.

Curitiba, fevereiro de 1980.

Naura Syria Ferreira Corrêa da Silva
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R E S U M O

Este estudo foi desenvolvido com o objetivo de caracte­
rizar a função supervisora no contexto educacional brasileiro, 
a partir da análise crítica de suas relações com o modelo so­
cial, político e econômico, no qual está inserido e com o 
qual interage.

Os pressupostos básicos que fundamentaram essa análise
foram :

- a função supervisora é precipuamente política;
- e na estrutura de classes da sociedade capitalista bra 

sileira que se devem buscar as causas que determinam 
essa função, tal como ela ocorre.

Assim ê que se estudou, inicialmente, o modelo social, 
político e econômico brasileiro e suas implicações no proces­
so educacional, delineando-se, inclusive, a concepção de edu­
cação decorrente daquele modelo.

Também foi devidamente caracterizada a concepção real 
de educação, que é aquela que se destina a promoção do homem,

vi



A seguir, foram analisadas as origens da função supervi 
sora decorrentes da realidade brasileira e sua coerência com 
o modelo vigente, evidenciando as contradições existentes 
e as transposições que se efetuam.

Posteriormente, procedeu-se a uma análise crítica do Pa 
recer 252/69 do Conselho Federal de Educação (CFE), tendo-se 
concluído que o profissional especialista em Supervisão Esco­
lar possui uma formação, e conseqüente atuação, meramente tec 
nicista, direcionada, executoria, funcionalista/ conservadora, 
em decorrência do modelo caracterizado como tecnocrata, Por­
tanto, a Supervisão Escolar configura-se como "função" em re­
lação ao sistema e como "disfunção" em relação à educação.

Concluiu-se com a proposta de Supervisão Educacional re 
flexiva, crítica, consciente, inovadora, não uma "disfunção", 
mas uma "função" comprometida com a educação.
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A B S T R A C T

The purpouse of this study is to characterize the func 
tion of supervision in the Brazilian educational system, star 
ting from a critical analysis of its relation with the social, 
political and economic model of wich it is a part and with 
with it interacts

The main assumptions of this analysis are:

- the function of supervision is a political function;
- the causes determining this function must be looked 

for in the class structure of the capitalist society.

The study examines initially the Brazilian socio-politi 
cal-economic model and its implications regarding the educa - 
tional process, outlining the resulting educational concep­
tion. Next, the real conception of educacion is characterized, 
being the one wich has the sob purpose to advance the indivi­
dual.

Following, the origins of the function of supervision 
shaped by this reality and coherent with the adopted model 
are analized, showing up the contraditions and transpositions 
wich occur.
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A critical analysis of the CFE Parecer 252/69 is presen 
ted concluding that the school specialist in School Supervi­
sion receives a type of traning and in consequence adopts a 
profissional action, loaded with technicism, directed, execu- 
tory, funcionalist, conservative, originated in a technicist 
model. In this way it becomes a "function" regarding the sys­
tem and a "disfunction" regarding education.

The study is concluded with a proposal for a judicious, 
discerning, conscious, inovative School Supervision, not a 
"disfunction", but a "function" commited to education.



R E  S ü M É

Cette étude a été developee a fin de caracteiser la
fônction de la supervision dans le contexte educationnel brësi 
lien, en faisant une analyse critique des relations avec le mo 
dêle social, politique et économique, dans lequel il interage.

Les propositions basique. qui ont fondamentêes ces ana- 
lyses ont été:

- la fonction superviseure est basiquement politique;
- dans la structure de classes de la société capitalis- 

te brésilienne est qu'il faut chercher les determinants 
de cette fonction, tel comme elle se passe.

Pour cela il a été étudié d'abord le modèle social, po­
litique et économique brésilien et ses implications dans le 
processus educationnel en faisant de l'éducation decourant.

Par la suite il a été étudié le concept réel de l'édu­
cation soit disant la promotion de l'homme.

Aprés ont été analysé les origines de la fonction de 
supervision scolaire déterminées o r  cette réalité et d'ac-
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cord avec le modéle vigent, montrant les convigent, montrand 
les contradicions et les transpositions que s'efectuent.

Et en dernier il a été fait une analyse critique de
l'arrête 252/69 du Conseil Superier de l'éducation lequel mon 
tre que le profissionnel spécialiste en Supervision Scolaire 
a une formation et une actuation tout a fait tecniciste, diri- 
gée, conservatrice déterminée par le modèle, caractérisé corn 
me tecnocrate. C'est donc une "fonction" en relation au systè 
me et "disfonction" en relation à l'éducation.

Il a été conclu avec une proposition de supervision edu 
cationnel, pas une disfonction mais une fonction en dette avec 
l'éducation.
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"Alguns há que vivem nas trevas3  

Enquanto outros vivem na luz.

Podem-se ver os que vivem na luz,
Os que vivem nas trevas não são vistos,"

BERTOLD BRECHT
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1,1 -  J u s t i f i c a t i v a
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Participar do esforço de reflexão que vem sendo feito, 
em diversos setores, por estudiosos e especialistas em Educa­
ção no sentido de melhor compreender-se a importância da aná­
lise e da caracterização da função supervisora, tanto do pon­
to de vista epistemológico como teõrico-prático, tanto a ní­
vel de decisão quanto de execução, e sua adequação ao real, é 
o propósito deste estudo. Mais especificamente: pretende-se
propor algumas reflexões sobre aspectos significativos e rele 
vantes implicados na análise da função supervisora, pois só a 
partir de um debate franco e do enfrentamento de divergências 
livrese responsáveis éque o conhecimento avança, o homem se 
desenvolve e a sociedade consegue aperfeiçoar-se.

A primeira preocupação, pois, foi caracterizar a função 
supervisora rio circunstancial que a referencia, ou seja, no 
contexto social, político eeconómico que a determina.
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Essa decorrência ê devida â influência de uma dada orga 
nização social sobre a formação de profissionais em educação e, 
mais especificamente, dos especialistas em Supervisão e sua 
atuação no sistema, a qual estã intimamente relacionada às con 
cepções de homem, de sociedade, de política, de economia, e de 
educação que lhe são inerentes.

Desta forma, buscou-se estabelecer, a partir das ori­
gens, a natureza do objeto em estudo para depois situâ-lo nos 
seus aspectos formal e real, tentando-se detectar, ainda, con­
tradições com os pressupostos básicos apresentados,

A compreensão da função supervisora, caracterizado o 
contexto, levanta uma questão bãsica no que se refere â falta 
de especificidade da habilitação, que pode ser analisada em di 
ferentes níveis, como por exemplo, inexistência de uma teoria 
da supervisão e inexistência de estatuto teórico próprio, o que 
a reduz não só à dependência de fundamentação, mas também a 
instrumental técnico a serviços de fins,

A Supervisão, não se constituindo como um objeto teóri­
co próprio aliada â ênfase no aspecto técnico e metodológico , 
levanta questões quanto à sua função. Qual ê a função da Super 
visão Educacional? Qual ê o significado da função técnica de­
sempenhada pela Supervisão Educacional? Em considerando a rea­
lidade contextuai brasileira e, mais especificamente, ao cir­
cunstancial histórico e geogrâficc das diferentes regiões do pa 
ís, qualêo significado de sua função? A que fins se propõe como 
técnica? Em termos políticos, a função supervisora identifica
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com clareza os fins a que se propõe? Sua função é reflexiva, 
crítica ou essencialmente técnica? Ê conservadora ou transfor­
madora?

Mesmo quando a Supervisão se apresenta sob a roupagem da 
técnica, jã que não possui consistência teõrica, ela estã cum­
prindo uma função política, explícita ou implicitamente, cons­
ciente ou inconscientemente.

Fazem-se necessárias análises mais profundas. Contudo, 
as colocações feitas justificam o estudo aqui desenvolvido, 
quiçã o ponto de partida para outros estudos e reflexões, A 
própria importância que vem sendo atribuída â formação de espe 
cialistas nas "habilitações técnicas" e â formação do supervi­
sor, assim como â sua atuação nos sistemas publico e particu - 
lar de ensino, deixa patente a necessidade de um exame mais pro 
fundo do contexto que a originou.

Optou-se, portanto, por um procedimento que permitisse 
através da analise de situações reais, chegar-se â síntese dia 
lêtica.

As analises aqui desenvolvidas baseiam-se no "continuum" 
histórico, tendo o momento atual como foco circunstancial de eŝ  
tudo, a partir de suas origens evolutivas e numa visão prospec 
tiva de educador que crê no homem e em suas possibilidades.



1,2 - Ob j e t i v o s
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0 presente estudo propõe-se a:

1. Caracterizar o contexto social, político e económico 
que determina a função supervisora.

2. Configurar a concepção de educação no contexto bras_i
leiro.

3:. Analisar ás origens da função supervisora.

4. Analisar as relações entre o modelo social, político 
e económico e a função supervisora na realidade brasileira.

5. Analisar criticamente a função supervisora tal como 
é proposta no Parecer 252/69, do Conselho Federal de Educação.
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Pr o b l e m a



A realidade tem demonstrado a importância que vem sendo 
conferida, nos meios políticos, econômicos, educacionais e le 
gais, â formação do supervisor bem como â sua atuação, como 
"especialista" responsável pela qualidade da educação.

Concomitantemente, constata-se uma inconsistência teôri^ 
ca, predominância metodológica (aspectos técnico-didãticos) e 
intervenções imediatas, que têm caracterizado a atuação super 
visora.

6Partindo-se do presuposto de que

"a função supervisora é precipuamente política e que só 
o conhecimento de suas relações com o contexto social, pollti 
co, econômico e educacional é que a explica e lhe dã "senti­
do", questiona-se:
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- quais sáo as características do contexto social, eco­
nômico e político que determinam a função superviso 
ra?

- qual é a concepção de educação, no plano formal, que 
o modelo social, político e econômico apresenta?

- qual é a concepção do sistema educacional brasileiro, 
de acordo com o Parecer 252/69, relativamente â forma 
ção dos "especialistas" em Supervisão Escolar (Educa­
cional?) e respectivo campo de atuação?

- ate que ponto a função supervisora ê direcionada, a- 
leatõria, decorrente ou reflexiva, critica e transfor 
madora?

11



IA - Definição de Termos



EDUCAÇÃO - Conjunto de elementos significativos/ cons­
cientes, expressos, optados, resultantes da relação indivíduo 
-sociedade e se destina ã promoção do homem, histórica e cir 
cÉmstancialmente situado. Portanto, é um atç» político.

SUPERVISOR EDUCACIONAL - Profissional "especialista em 
educação" habilitado, capaz de exercer a função educativa, na 
fealidade brasileira, em todos os níveis.

SUPERVISOR ESCOLAR - profissional "habilitado techica- 
rpente", especializado, treinado ou titulado por Decreto, para 
cumprir as funções técnicas em nlvel de execução.-

TECNOCRACIA - Sistema de organização política e social 
baseado na predominância dos técnicos.

TECNICISMO - abuso do que ê técnico.

13



A Re a l i d a d e B r a s i l e i r a ! 

Um Re f e r e n c i a l



In t r o d u ç ã o



Para possibilitar a compreensão da função supervisora e 
das suas relações com a realidade em que se insere e lhe dá 
sentido, faz-se necessária» uma análise do contexto social, po 
lltico e econômico brasileiro.

Â elaboração desse quadro analítico exige um referenci­
al teórico que dê apoio às interpretações e relações propos­
tas. Os pressupostos básicos que fundamentam este estudo são: 
1) a Supervisão Educacional é precipuamente política; 2) é na 
estrutura de classes da sociedade capitalista brasileira que 
se devem buscar as causas que determinam a função supervisora, 
tal como ela ocorre.

Torna-se necessário analisar,-ainda que em sentido am­
plo, o contexto atual do Brasil nos seus aspectos econômico , 
social e político.
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Procedèr-se-á a uma analise em dois planos : estruturâ.1
e conjuntural, pois que a análise das conjunturas políticas é 
necessária para entender como, na realidade social (econômica 
e política), são selecionadas alternativas pelos grupos, cla£ 
ses e indivíduos que, de modo determinado, recriam a história. 
Portanto, as "conjunturas políticas" e os fatos particula­
res devem ser compreendidos como um processo de substantiva- 
ção das condições estruturais nas quais ocorrem e, ao mesmo 
tempo, como um processo de transformação dessas estruturas 
(Pereira, 19 77a) .

As conjunturas, definidas como "momentos críticos" de 
uma formação social, revelam as diferenças e articulações en­
tre as práticas sociais estruturadas, justamente porque essa 
estruturação fica abalada, "entra em crise", assim delimitan­
do o campo relativamente estruturado (em diferentes graus)que 
constitui cada conjuntura.

As conjunturas são estratégias para a identificação 
das práticas sociais estruturadas, no sentido de constituírem 
configurações com um minimo de estabilidade. Tais práticas 
não se determinam por si mesmas, mas por articulações que man 
têm entre si nos diversos planos (Pereira, 1977)

Pretende-se, desta forma, caracterizar o modelo social, 
político e econômico buscando apreender, a partir do estudo 
de conjunturas, certas práticas sociais estruturadas e, assim 
procurar dar conta delas, ã medida que se abordar toda uma e­
tapa de formação social-capitalista brasileira.

17



2 , 2 - 0  Co n t e x t o Ec o n ô m i c o
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No que diz respeito ao contexto econômico, ao nlvel es­
trutural, o que tivemos no Brasil, foi a radicalização do pro­
cesso capitalista que se deu no período posterior a 1964.

"...etapa em que os nexos entre sub_ 
sistemas centrais e periféricos3 a­
lém de comerciais3 (...) se caracte_
rizaram por massivos investimentos 
monopolistas de 'centro’ para a pe­
riferia. " (Pereira, 1978b, p.37).

Substantivamente, a intervenção militar teve o caráter 
de um movimento de contenção no momento em que eram postas em 
prática medidas políticas de mobilização de massas, em torno 
de alguns objetivos do regime nacional populista:

"Economicamente parecia claro que o 
sistema estava progressivamente ca­
minhando para um impasse3 com a in­
flação galopando3 a taxa de cresci­
mento economico decrescendo3 difi­
culdades com a balança de pagamen­
to..." (Cardoso, 1977a, p.51).
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O que ocorreu então, fundamentalmente, foi uma opção pe 
la modernização acelerada, que obrigou o reajustamento do pró­
prio aparelho político aos objetivos de modernização da econo­
mia, opção pelo modelo capitalista associado, com primazia do 
econômico sobre o político.

De acordo com os estudos realizados por Zung, o governo 
militar, instalado devido â crise que ocasionou a mudança de 
regime político, criou condições para a reorganização do siste 
.ma produtivo de conformidade com o modelo de desenvolvimento 
estabelecido. Assim, a

., reconstrução do Brasil apoiou- 
se, fundamentalmente3 nos novos me- 
canismos de poder exercidos pelo Es_ 
tado e no crescente controle finan­
ceiro e tecnologico exercido pelo ca_ 
pitalismo internacional. Os mecanis_ 
mos de controle dos setores dinâmi­
cos tornaram-se cada vez mais cen­
tralizados e a participação das mas_ 
sas incorporadas ao processo de pro_ 
dução foram limitadas CZung, 1979a, 
p. 65).

Esse movimento foi, objetivamente, a contrapartida polí̂  
tica do desenvolvimento econômico "associado" , submetendo o pia 
no político ao plano econômico,

No plano das relações externas introduziu-se uma políti^ 
ca de associação ou interdependência com as nações do mundo o­
cidental, especialmente com os Estados Unidos, o que signifi - 
cou o acionamento de instrumentos de política econômica não 
discriminatórios do capital externo, estimulando a sua inter-



nalização na economia e no espaço jurídico brasileiro.
21

As principais características desse processo de interna 
cionalização foram: afluxo de investimentos estrangeiros dire 
tos, pressão sobre a balança de pagamentos, redefinição da pau 
ta de distribuição de renda, restrições e controle das importa 
ções, contenção salarial e desativação das organizações sindi­
cais e políticas.

O que caracteriza o capitalismo dependente da fase de 
industrialização da periferia sob o impulso do capitalismo oljL 
gopõlico internacional, sob a hegemonia norte-americana, é

,r, , , o desenvolvimento de uma força 
estatal baseada na aliança entre em 
presa multinacional3 empresa esta — 
tal e burguesia local através da 
qual esses setores exercem o domÍ_ 
nio sobre o resto da sociedade 
(Martins, 1977a, p,215).

Ainda segundo Zung, outra questão relevante;

/'« « .refere— se ao quadro do exerci - 
cio desta dominação? o Estado expan 
de uma burocracia, e se apoia numa 
tecnocracia civil-militar." (Mar­
tins, 1977a, p.215).

Essa nova estruturação da vida econômica brasileira, em 
bora fizesse parte dos interesses do bloco dominante, não coin

CVcidia com os interesses de todas as partes da coalizao poli­
ticamente predominante, pelo fato de estarem vinculados ao prc) 
cesso de ocupação do mercado interno pelo capital estran-



22
geiro (Martins, 1977) .

Assim, a iniciativa privada nacional passou a ocupar um 
papel relativamente secundário no setor industrial, enquanto 
as atividades comerciais e financéiras cresceram de importân­
cia, vinculadas ao capital estrangeiro.

Tal estruturação, que caracteriza o modelo econômico 
brasileiro como capitalista monopolista ou neocapitalista, e­
xigiu, de acordo com a sua lógica, a planificação da economia.

A relação complementar entre capital e trabalho é admi­
tida com a disseminação da idéia de integração entre emprega­
do/empregador, em função do aumento da produtividade, com vis 
tas ã acumulação ampliada de capital - tônica da racionaliza­
ção econômica da nova estrutura de poder, dominada por uma 
corporação com base técnica - como mecanismo de solução para 
a crise conjuntural do país.

Em decorrência disso,

"... a segurança passou a ser vista 
em função da maximização racional 
da produção economica e jia minimiza 
ção das causas de jdivisão ou desu­
nião dentro do pais." (Zung, 1979a, 
p. 44) .

Nesse sentido, a centralização do poder, a partir da 
referência político-ideológica do binômio "segurança-desenvol 
vimento", que exige racionalidade e eficiência para assegurar



a paz social e a reprodução ampliada do capital, pode ser ple 
namente compreendida (Warde, 19 79) .

A radicalização desse processo de desenvolvimento capi­
talista, do ponto de vista estrutural, indica um "continuum" 
que tenderá a se aprofundar mais, isto ê, não apresenta, pe­
las suas características e evidências, tendências a modifica­
ções a curto prazo, como se poderia esperaç, ao nlvel das anã 
lises conjunturais. (Bresser Pereira, 1978).

Ao nível conjuntural entende-se que p contexto econõmi- 
co brasileiro, no momento atual, vive uma situação de crise 
no bloco dominante. Essa crise se caracteriza por arranhpes 
na aliança entre a tecno-burócracia militar-civil e os empre­
sários, ou seja, a burguesia industrial.

É necessário situar que todo o projeto de desenvolvimen 
to brasileiro se assentou sobre a aliança entre estas duas 
frações da classe dominante: de um lado, a tecno-burocracia 
civil-militar e, de outro, o empresariado internacional e na­
cional .

Essa aliança foi efetuada mais ou menos nos seguintes 
termos:

- o Estado passa a agir como mediador e planificador da 
economia;

- o desenvolvimento econômico baseia-se na expansão e
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2.

diversificação da indústria dos bens de consumo de lu 
xo - o automóvel foi o símbolo principal dessa expan - 
são.

Nessa linha de raciocínio, assim se expressa Bresser 
Pereira :

"As -indústrias que mais cresceram 
foram aquelas que tinham condições 
de -produzir para a classe alta e 
classe média os bens de serviço de 
luxo 3 em vez de produzir os chama­
do bens de subsistência ou bens de 
salario, consumidos pelos trabalha­
dores não especializados e pelos tra_ 
balhadores rurais." (Bresser Perei­
ra, 1978a, p.65).

Evidencia-se, então, o modelo econômico monopolista as­
so ci ativista, cujo objetivo fundamental ê reproduzir os pa­
drões de consumo dos países centráis, o que aconteceu com a 
industrialização das empresas multinacionais.

O dinamismo da economia passa a ser gerido pelo Estado, 
através de relações e articulações com o empresariado, no re­
gime internacionalista. 0 controle da economia, com vistas à 
acumulação ampliada de capital, portanto, foi assumido pelo 
Estado, que, dessa forma, controlando politicamente a socieda 
de, garantiria a paz secial necessária à prosperidade do pro­
cesso econômico.

Essa foi uma das razões pela qual o desenvolvimento da 
sociedade brasileira, nos últimos quinze anos, caracterizou- 
se por uma participação cada vez maior do setor estatal no pro
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cesso económico.

Com isso, aquela aliança inicial acabou resultando pre­
cária/ isto e, o empresariado, que tinha o poder político a 
seu serviço, a partir de certo momento, com a crescente parti, 
cipação do Estado na economia, como agente planificador - ide 
ologia neo-capitalista - e com a criação de um grande número 
de empresas estatais e multinacionais, sentiu que passava a 
desempenhar um papel secundário no processo global e, inclusd 
ve, no próprio processo econômico.

Assim se refere Pereira, em consonância com o exposto:

"De fato3 a nova ideologia de que a 
história precisa ser dirigida3 cor­
responde d montagem de mecanismos 
de intervenção económica estatal3  

nos sub-sistemas contrais e nos pe­
riféricos 3 que tendencionalmente3vão 
além do intervencionismo simples (in̂  
terVenção dispersa3 -mesmo quando fre_ 
qüente) e se configuram como as duas 
modalidades da planificação ineren­
te ao capitalismo monopolista3 qua­
litativamente distintas da planifi­
cação imperativa3 inerente ao tipo 
de sistema sócio-economico socialis_ 
ta: a planificação indicativa (en­
tendida como o que muitas vezes se 
designa dirigismo1) 1 e a planificaçao 
flexivel." (Pereira, 1978b, p.14).

Entretanto, o Estado, que passa a intervir como agente 
planificador, evidencia uma contradição: como empresário deve, 
concomitantemente, fortalecer-se para assegurar a sua sobera­
nia, executando funções regulamentadoras e produtoras, e orde 
nar as articulações econômicas que possibilitem a acumulação



do capital internacional. Verifica-se então que :
26

"Essa expansão das funções do Esta­
do aumenta na medida em que a falta 
de capacidade local de investimento 
privado cria a necessidade de impe­
dir que as empresas multinacionais 
dominem os setores estratêgiçps da 
economia. Assim3 muito embora as em_ 
presas locais participem da aliança 
(contraditória) do poder3 são par­
ceiros menores da burguesia interna^ 
cional (multinacionais) e do Esta­
do." (Zung, 1979, p.85).

É por esse quadro de análise que se pode compreender me 
Ihor a conjuntura mais recente do nosso país, uma conjuntura 
em que se critica a estatização da economia e se defende a 
pr ivat ização da economia.

A esses interesses estão vinculados não só o empresaria 
do nacional mas também o empresariado internacional, aparecen 
do as relações "externas" com os países economicamente desen­
volvidos, e qúe passam a ser promotores do processo de expan 
são econômica interna numa primeirà fase, e depois, entraves 
ou obstáculos ã continuidade de tal processo.

Nessa configuração analítica em que se apresenta o país, 
o quadro social, assume, também, uma configuração conjuntural 
diversa.



2 . 3 - 0  Co n t e x t o So c i a l
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Ê mister, agçra proceder-se á análise do contexto so­
cial também nos dois planos citados no item anterior. Ao ní­
vel estrutural, o contexto social brasileiro da atualidade es 
tá marcado pela presença nítida das duas classes fundamentais 
da sociedade capitalista: de um lado, o empresariado industri 
al e, de outro, os operários que também atuam nesse setor da 
economia.

Em que se fundamenta essa afirmação?

Teórica e genericamente, o que caracteriza uma socieda­
de ê o modo como produz os meios materiais de existência. O 
modo de produção de uma sociedade se define não só pelas rela 
ções que os homens estabelecem com a natureza, através dos 
instrumentos, técnicas e conhecimentos (forças produtivas),co 
mo também por aquelas que os homens estabelecem entre si no 
processo de produção (relações sociais de produção).
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Numa sociedade cuja estrutura ê predominantemente feu­
dal, predominantemente agrária, as poucas realizações indus­
triais assumem a forma da agricultura. Inversamente, na socie­
dade capitalista, predominantemente industrial, a própria ati­
vidade agrícola assume a forma de indústria.

29

Atualmente a agricultura vai se caracterizando por rela 
ções de produção e por relações que são idênticas àquelas que 
se dão na indústria: relações empregado/empregador. A própria 
agricultura vai se mecanizando e assumindo, assim, as caracte­
rísticas de emprego industrial.

"0 afirmar a configuração3 no Bra — 
sil} ao nível es trutural3 de duas 
classes fundamentais 3 baseia-se na 
constatação de que a transformação 
da sociedade capitalista num outro 
tipo de sociedade não é algo que es_ 
tefa num horizonte próximo. Então3  

o que se percebe prospectivamente e 
um conflito mais marcante entre a­
quelas classes.

Tal observação ê de suma impor­
tância, pois algo que tem passado 
desapercebido aos analistas políti­
cos e sociais e o crescimento das 
camadas populares no Brasil3 nos 
últimos 2 0  anos. Ê esse fato que nos 
permite entender as manifestações 
destas camadas através das mais di— 
ferentes formas3 das quais a mais e_ 
vidente são as greves, que indicam 
aquele crescimento e sua aglutina­
ção em determinados centros3 donde 
seu poder de reivindicação, " (Savia 
ni, 1979).

É pertinente lembrar que as relações fundamentais que 
se estabelecem entre as classes são as relações de oposição , o 
que contribui para a transformação das estruturas sociais, Es­
sas relações são assimétricas, isto ê, as classes se enfren-



tam em plano de desigualdade, de acordo com as diferentes po­
sições que ocupam na estrutura sôcio-econômica, o que lhes con 
fere maior poder ou domínio, que é exercido em detrimento dos 
interesses das demais. Mas tais relações constituem apenas um 
aspecto da oposição. As classes opostas não constituem dois 
fenômenos distintos, mas duas facetas de um mesmo fenômeno so 
ciai total. No seio de uma estrutura sócio-ecònômica determi­
nada, as classes sociais em oposição são, ao mesmo tempo,cias 
ses complementares, porque fazem parte integrante do sistema, 
e classes antagônicas, porque representam as contradições in­
ternas fundamentais do sistema. Por isso, elas se constituem 
"nas forças que oonduzem à transformação radical desse (Sta- 
venhagen, 1977).

Assim, sendo as classes complementares, opostas e anta­
gônicas, suas relações podem ser descritas no marco da estru­
tura sôcio-econômica total com os termos de função, oposição 
e contradição, o que conduz, inevitavelmente, à transformação 
de todos os seus elementos constitúintes e da estrutura como 
vim todo.

É através da consciência de classes e das articulações 
por elas realizadas como forças opostas, antagônicas e comple­
mentares, que se processam as transformações sociais em cir­
cunstâncias conjunturais históricas e específicas.

Ocorre, então, que apôs um período em que as camadas po 
pulares pareciam estar fora do cenário da História Brasileira, 
permanecendo em estado latente, elas novamente emergem no pia

30



31

no daquele cenário, manifestando-se, fazendo reivindicações 
e pressões. Isso ocorre quando as classes dominadas se aperce 
bem das insificiências do discurso ideológico dominante quan 
to aos seus interesses de classe dominada. Então,

"...essa tomada de consciência ten­
de a ocorrer quando as classes domi_ 
nadas passam a entender que as dife_ 
venças sociais não são nem naturais 
nem necessárias e não se superam p£ 
lo esforço individual. A esse nivel 
de compreensão, as classes domina­
das tendem a atingir o mãximo de 
’consciência possível ' 3 que se defi 
net em cada formação social3 isto e, 
em cada momento histórico3 pela su­
peração da consciência derivada dos 
interesses particularistas da bur - 
guesia e3 conseqüentemente3 pela e­
levação a uma coxiseiência que apre­
ende a totalidade social." (Warde, 
1977, p.49).

Porém, essa consciência de classe não ocorre de um íflo- 
mento para outro. Existem duas fases consecutivas no desenvoJL 
vimento das classes:

"Na primeiraf a classe constitui so_ 
mente uma classe em relação a outrct, 
devido a sua posição na organização 
socio-econômica e ãs relações espe­
cificas que resultam desta posiçãor 
Na segunda fase, a classe fãa toma 
consciência de si mesma e de seus 
interesses, e de sua ’missão’ histo_ 
rica. e se constitui como uma clas­
se 'no verdadeiro sentido da pala - 
vra ’ 3 como um grupo de ação. politi- 
ca potenc-Cali que intervêm como tal, 
nasalutas sociais e nos conflitos 
economicos^politicos e que contri­
bui 3 como tal3 para as mudanças so­
ciais e para o desenvolvimento da 
sociedade." (Stavenhagen, 1977,
p.290) .
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Mesmo que as duas fases sejam consecutivas do ponto de 
vista histórico, e que as condições sociais de existência dos 
homens - a razão, primeira da educação - determinem a sua cons 
ciência, a passagem de uijia para outra depende de múltiplos fa 
tores históricos concretos. E esses múltiplos fatores podem 
ser instrumentos extremamente valiosos . motor das práticas 
das classes que os puderem identificar.

Por outro lado, não existe uma consciência do vazio:

"... toda cons ciência é consciência 
de uma situação 3 do mesmo modo que 
a capacidade de intervir na situa­
ção (liberdade) estã condicionada ao 
grau de consciência que se tem des­
sa situação; e a liberdade3 por sua 
Vez3 é a própria consciência em e- 
xerdcio 3 ou seja3 a forma de mani­
festar-se da consciência é a liber­
dade. " (Saviani, 1973a, 'p'. 62).

Portanto, as lutas e os conflitos entre as classes _são 
a expressão da tomada de consciência de classe num determina­
do momento, historicamente situado.



0 Co n t e x t o Po l í t i c o



Feitas essas considérações, uma exigência seqüencial 
deste estudo e a análise do plano político do contexto brasi 
leiro.

Ao nível estruturai, identifica-se a forma de Estado 
Brasileiro como intervencionista desde 1930, com o deslocaijten 
to da dinâmica de acumulação do setor agro-exportador para o 
setor industrial; quanto ao tipo de regime, a forma autoritá­
ria, que se instalou em 64, em decorrência das crises vividas 
pelo pais no período 61/64, o que significa restrição da par­
ticipação das massas no processo decisório e planificação cen 
tralizada.

A linha hegemônica do poder e a base dó sistema produti_ 
vo modificam-se. Por essa via de raciocínio assim se expressa 
Zung:
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"Os grupos ligados ao capitalismo 
internacional3 segam eles nacionais 
ou estrangeiros3 ganham importância3  

o mesmo ocorrendo com os setores das 
Forças Armadas e da tecnocracia3 i­
dentificados ideologicamente com o 
novo eixo de ordenação politica e 
economica. Faralelamente3 os setores 
agrários tradicionais e os setores 
da classe media burocrática tradi­
cional perderam o prestígio3 haven­
do a marginalização dos políticos 
profissionais e dos líderes sindi­
c a i s CZung, 1979a, p,38-9).

O estilo de política adotado, segundo o modelo de capi­
talismo associado, justifica-se pela necessidade de segurança 
que garantisse a estabilidade social, entendida como desmobi­
lização das forças populares (fator que impede a tomada de 
consciência de classe), visando ao desenvolvimento econômico.

Dessa formâ, ganharam razoável grau de legitimidade, em 
um primeiro momento, as teses de còmbate à corrupção e os "ê­
xitos econômicos" que marcaram o "milagre brasileiro" no pe­
ríodo que vai de 1967 a 1973.

A partir de 1974, o processo político que determinante­
mente constrói e reconstrói a história do Brasil, entra num. 
segundo momento de crise, iniciada com a grande campanha con­
tra a estatização.

Conjunturalmente, o pais vive um momento de grave crise 
de legitimidade. As conseqüências não são previsíveis, porém 
não há dúvida de que a sociedade civil aspira profundamente 
por liberdades democráticas (Bresser Pereira, 1977).
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As articulações do processo político atual se caracter! 
zam por uma expressão conhecida de todos: "abertura política".

Essa "abertura política", bem como a reestruturação do 
quadro partidário em que o regime vigente procura se legiti­
mar, propõe um consenso maior da sociedade civil, por meio da 
participação em algumas decisões e medidas antes não permiti­
das.

Uma redemocratização é, obviamente, um patamar para no 
vas e necessárias lutas políticas, redefinição das forças so­
ciais e uma nova consciência.

As considerações anteriores caracterizaçv a realidade 
contextuai que implica em um conjunto de interrelações dos sis 
temas que dela decorrem. Desta forma, a concepção de educação 
será analisada a seguir.



3. A Ed u c a ç ã o :

Um a Id e o l o g i a  ou um Sa b e r Cr í t i c o
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A compreensão e caracterização da função supervisora no 
contexto educacional brasileiro não ocorrem independentemente ou 
de forma neutra. Ao contrario, essa função decorre do sistema so­
cial, econômico e político e está intimamente relacionada a todos 
os determinantes que configuram a realidade brasileira ou por 
eles condicionada,

A relação se estabelece como um processo dinâmico, com 
seus elementos interagindo, evidenciando contradições e compor 
tando-se ao mesmo tempo como condicionante e condicionada do 
contexto em que estã inserida. Tal relação se refere a dois as 
pectos inerentes àquela função: ao mesmo tempo em que decorre 
do sistema social, econômico e político, ela esta em sua função. 
Em outras palavras: explicita ou implicitamente, ela è reflexo 
de uma política e estã a serviço de uma política.

Por outro lado, a caracterização da função supervisora 
na educação, ou melhor, na Supervisão Educacional, exige que 
se situe o significado de "função" e de "educacional", afim de
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estabelecer a relação entre função supervisora e educação e, 
conseqüentemente, com os valores que emergem do contexto socie 
tãrio, os quais determinam sua concepção.

Esse problema suscita um questionamento: a palavra "educa 
cional", na locução "função educacional", ê mera adjetivação^n 
dicando tão somente um campo de aplicação? Ou significa algo 
"substantivo", que direciona a prõpria funçãoede algum modo a- 
configura? A questão parece de relevante importância e represen 
ta uma tomada de posição para o exame da própria Supervisão Edu­
cacional .

Na via de raciocínio que se propõe neste estudo, consi­
dera -se a educação como "substantiva" em relação â "função su 
pervisora", isto é, substantiva porque os princípios e fins da 
educação ê que deverão ser os fundamentos da função supervisora. 
A educação é substantiva enquanto conjunto de elementos signi­
ficativos para o indivíduo e para a sociedade, elementos esses 
conscientes, expressos e optados pelo indivíduo, que ê o sujei 
to da educação. Ê nesse sentido que ela sõ pode ser substanti­
va, pois ê em sua função que a supervisão se exerce.

Não se tentara fazer uma revisão de todos os conceitos 
de educação, pois além de existir um vasto material bibliogrã.fi 
coa respeito, as diferentes teorias se vinculam a valores existen 
ciaise situacionais que lhes definem as coordenadas, Tratasse, 
pois de um problema axiolõgico que decorre da relação entre oho 
memeas circunstâncias com que depara ou nas quais se encontra.

Considerando que a experiência axiolõgica ê tipicamente 
humana, que a educação se destina â promoção do homem, que o ho
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mem é um ser circunstancialmente situado e gue a função super­
visora deve estar a serviço desta promoção humana, coloca-se a 
questão: Qual é a concepção de educação que a realidade brasi­
leira nos aponta? So a partir da análise dessa questão será pos 
sível chegar-se ao exame do objetivo deste trabalho: a função 
supervisora no sistema educacional brasileiro.

Quanto à conceituação de educação relacionada ao contex 
to social, várias são as concepções; porem há, entre quase to­
dos os autores, concordância entre dois aspectos:

"1 . a educação sempre expressa uma 
doutrina pedagógica, a qual, implí­
cita ou explicitamente, sebaseiaem 
uma filosofia de tida, concepção de 
homem e sociedade;
2 . numa realidade social concreta, o 
processo educacional se dá através 
de instituições específicas Cfamí — 
lia, igreja, escola, comunidade)que 
se tornam porta-vozes de uma deter­
minada doutrina pedagógica." 
(Freitag, 1977, p .9).

Primeiramente apresenta-se uma relação entre "Homem" - 
"Indivídüo" - "Sociedade", encarados num processo de educação, 
A educação, por ser uma manifestação de uma atividade social, 
sõ é possível dentro da sociedade, como afirma Durkheim:

"Educação• é uma coisa eminentemente 
social, tanto pelas suas origens co_ 
mo pelas suas funções, e que deve 
ser considerada mais com relação a 
comunidade do que ao indivíduo." 
(apud Povina, 1942, p.767),

Apesar de esquematizar a educação partindo da posição de 
que o homem precisa ser moldado pela sociedade, Durkheim acen­
tua um aspecto que tem sido comprovado através da Historia da 
Educação: a relação que se estabelece entre o-indivíduo e a so 
ciedade, através da educação, fundamenta-se nas origens e nas
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funções do social. A educação se.torna, assim, um fator essen­
cial e construtivo da socièdade.

Num posicionamento diametralmente oposto se coloca Man­
nheim, quando desenvolve seus conceitos sobre o homem e suas 
relações com a sociedade, situando a educação não como iam me- 
cahismo de ajustamento ou correção do indivíduo âs estruturas 
sociais, mas como um fator de dinamização das estruturas, a- 
travês do ato inovador do indivíduo. Tanto o indivíduo como 
a sociedade são vistos num contexto dinâmico em constantes mu 
danças.

Sem que se detenha nos limites e contradições que encer 
ram as posições dos diversos autores, procura-se enfatizar os 
elementos que se identificam com o propósito deste estudo, i£ 
to é, que identifiquem a concepção de educação da realidade 
contextuai brasileira.

Sobre este aspecto:

"As teorias educacionais (...) pe­
cam por seu alto grau de generaliãa_ 
de e seu extremo formalismo. Refe­
rem-se a individuos è sociedades his_ 
toricasj de características univer­
sais. Todos os indivíduos são sujef 
tos ao mesmo processo de socializa­
ção de uma sociedade dadas caracte­
rizando-se esta por seu funcionamen 
to globalj sua harmonia e ordem in­
terna." (Freitag, 1977, p.16).

A educação não se efetua numa realidade isolada, mas é 
uma das principais molas do sistema social;
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.. uma das instituições que o sis 

tema social se dã a si próprio, pa­
ra preencher um certo número de fun 
ções, entre as quais, em particular, 
a de garantir a sua 'reprodução 
Por conseguinte não tem.sentido es- 
tudã-lo independentemente de todo o 
contexto sõcio-político, do qual é 
estreitamente dependente (...)' quaV 
quer transformação isolada, que se 
encontre em contradição com o siste_ 
ma social em seu conjunto, é rapida 
mente neutralizada, sob uma ou ou­
tra forma. Assim, a ação sobreosis_ 
tema educativo não pode ocorrer sem 
o atai de certas transformações do 
sistema social, as quais evidente­
mente decorrem de decisões de ordem 
política." (Schwartz, 1976, p.61)

E ê ainda nesse sentido, que se refere o Relatório Faû - 
re, quando diz:

"É inútil esperar uma educação ra*- 
cional, humana, em uma sociedade 
que constantemente ofende a razão e 
a humanidade. Ê ilusório esperar de 
um sistema burocrático, estranho ãt 
vida, que conceba que a escola deva 
ser feita para a criança e não a cri_ 
ança para a escola. Ê inútil espe­
rar de um regime que se apoia so­
bre a autoridade de alguns e o obe^ 
ãiencia de outros, que desenvolva 
uma educação de liberdade. E como 
imaginar que uma sociedade tecida de 
privilégios e de discriminações ela_ 
bore um sistema democrático de ensi_ 
no? Entretanto ,o laço entre a educa_ 
ção e as demais expressões da socie_ 
dade não ê tão estreito, tão de ter­
minante que não possamos modificar 
os elementos do sistema indepenãen-- 
te do conjunto. Forças agem no sen­
tido da transformação das estrutu — 
ras educativas, as quais concorrem, 
elas próprias, de modo mais ou me­
nos direto, para as transformações 
sociais. Sob esta condição é que 
as sociedades se desvencilharão do 
peso das tradições tirânicas e da 
rigidez paralizante. Assim, a socie_
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dade e a educação progredirão ambas, 
no mesmo passo j assim reduzir-se—ão 
as contradições que tornam a vida 
dos homens tão caótica e tão difí - 
oil." (Faure, 1972, p.117).

Em face do exposto, não tem significado apresentar uma 
revisão de literatura descritiva neste estudo, jã que seu ob 
jetivo é situar a educação em um contexto jã caracterizado no 
segundo capitulo, conquanto de forma ampla. Nessa ordem de 
idéias, cumpre identificar a concepção de educação, detectan­
do suas origens e funções,para chegar-se â caracterização da 
supervisão educacional e respectiva função na realidade bra­
's ileira.

Ao analisar-se o modelo econômico,no capitulo anterior, 
afirmou-se a radicalização do processo capitalista associado 
e vima opção acelerada pela modernização, o que obrigou o rea­
justamento do próprio aparelho político e social a estes obje 
tivos de modernização da economia. Todo reajustamento é vima 
reestruturação que se afetua através dos processos de assimi­
lação e acomodação dos elementos constituintes.

Essa reestruturação apoiou-se fundamentalmente nos meca 
nismos de poder exercidos pelo Estado e, conseqüentemente, no 
acentuado controle financeiro e tecnológico exercido pelo ca­
pitalismo internacional.

Visando a atingir o objetivo fundamental do modelo im­
plantado, que é permitir a acumulação do capital, portanto, 
a lucratividade através da eficiência técnica e da estabilida



de política, necessário se fez a formação de certo tipo de
profissional em quantidade e qualidade, que assegurassem a ra
cionalidade do processo.

Definem-se, dessa forma, as implicações do modelo econô 
mico na educação: qualificar profissionais técnicos para aten 
der as necessidades do mercado de trabalho e do aumento de 
produtividade. Segundo essa ideologia:

"... a contribuição da educação e 
dupla: através da qualificação , que 
permite uma produção maior e melhor 
em menos tempo e, conseqüentemente3 
com menor custo, e através da incor_ 
poração de normas, valores e pa- 
droes de comportamento condizentes 
com as necessidades do sistema". 
(Zung, 1979a, p.111).

Verifica-se, pois, que as implicações do modelo econõmi^ 
co na educação reduzem-na exclusivamente ao aspecto técnico, 
que ê discutido na legislação como a relação "Humanismo — Tec 
nologia", mas que, na realidade, trata de uma educação predo­
minantemente tecnicista. A educação para o trabalho, vincula­
da ao "mercado de trabalho", é reduzida apenas à manutenção 
das relações de produção. .

0 sistema educacional tecnicista desvirtua a verdadeira 
ação educativa, tornando-se disfuneional e anacrónico, ofere­
cendo "neutramente" chances para todos, quando o "todos" per­
tence a classes e realidades diferentes com necessidades dife 
rentes. E, mesmo assim, o sistema educacional impõe modelos 
substantivamente neutros, que são aplicados ingenuamente pe-
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los educadores e mais especificamente pelos supervisores, na 
sua maioria completamente alienados da realidade da clientela 
e da situação real que deveriam atender.

Por outro lado, a aristocratização dos padrões de consu 
mo (tecnologia avançada), voltada para a exportação ou aqui­
sição das classes mais favorecidas, criou um mercado altamen­
te elitista, independentemente das considerações sociais so­
bre a possibilidade de uso de alternativas tecnológicas, que 
forneçam mais mão-de-obra e também possibilidades de poder a­
quisitivo das classes menos privilegiadas desses bens de con­
sumo, que são "neutramente" postós no mercado com muita pro­
paganda.

Cr iám-se estímulos de consumo e , paradoxalmente frustra 
ções sociais por parte dos indivíduos e das classes para as 
quais aqueles bens são inacessíveis.

Não ê de se estranhar, pois, que se o modelo social, po 
lltico e econômico é principalmente pragmático, mecanicista e 
utilitário, também a educação acabe caracterizando-se como um 
meio, entre outros, para a consecução dos mesmos objetivos.

As cris es econômicas e políticas repercutem diretamente 
na educação, de maneira tanto mais séria quanto mais dependen 
te ela se revela para com o modelo comum de "programação", no 
estabelecimento de objetivos idênticos a serem alcançados pe­
los mesmos caminhos.
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O planejamento e a divisão do trabalho são elementos im 
prescindíveis â racionalidade presente na educação com ênfase 
no técnico e, ao mesmo tempo, como técnica social.

Como técnica social, a educação consiste num isntrumen- 
to força de controle e envolve técnicas sociais, racionais ou 
tradicionais.

"A . existência de técnicas sociais 
na organização, no treinamento, na 
disciplina, na obediência, condicio_ 
na e educa as pessoas no sentido do 
ajustamento aos padrões dominantes 
esperados. Habilidade, hierarquia, 
hábitos, divisão do trabalho, pa- 
pêis são controlados, sejam estes 
padrões democráticos ou autoritá - 
rios: a educação, como técnica, ser_ 
ve a ambos." (Rabello, apud Rezende, 
1979, p.155).

Assim, a educação ê um valioso instrumento para atender 
os objetivos que emergem do sistema»

. Tendosido caracterizado o modelo político como autoritá­
rio, a garantia do atingimento de seus pressupostos implica na 
disseminação de uma ideologia e no controle de sua inculcação 
por agentes profissionais preparados, que executarão o planeja 
mento oriundo de decisões centralizadas.

Desta forma,

"... através da educação, o Estado 
pode incutir na população interes­
ses, aspirações e valores, com a ff_ 
nalidade de facilitar determinadas
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mudanças consideradas inprescindt - 
veis ao atingimento dos objetivos 
nacionais, " (Zung,'1979, p.90).

Vista como técnica social - instrumento manipulador - a 
educação é reconhecida como necessária à modernização. Fica 
claro a relação de dependência que se estabelece entre duas 
classes sociais polarizadas. Toda modernização se efetua quan 
do uma das partes é considerada menos desenvolvida em relação 
ao modelo valorado positivamente (Teoria da Modernização). Pa 
ra tal se estabelece a dependência e em nome da eficiência ê 
necessário que as relações se mantenham impessoais. 0 aspecto 
técnico é prioritário ao humano.

Numa visão histórica da sociedade e do homem, partindo 
da análise e critica da sociedade capitalista, Bourdieu e Paŝ  
seron afirmam:

"A caracteristica fundamentai dessa 
sociedade é a sua estrutura de clas_ 
ses decorrentes da divisão sociat_ 
do trabalho, baseada no apropriação 
diferencial dos meios de produção." 
(In Freitag, 1977, p.18).

Dessa forma, numa sociedade capitalista como é a brasi­
leira, o sistema educacional é considerado como uma institui­
ção que desenvolve duas funções estratégicas para a sociedade 
de Onde se origina - a reprodução da cultura e a reprodução 
das classes - intimamente interligadas, já que a função glo­
bal do sistema de educação é garantir a reprodução das rela­
ções sociais de produção. Para que essa reprodução se efetue,



é necessário, segundo os autores acima citados, que sejam re­
produzidas as representações simbólicas, ou sejam, as idéias 
que os homens fazem das relações sociais.

A responsabilidade da reprodução das relações sociais 
de produção, através da educação ê feita pelos designados "a­
parelhos ideológicos de Estado" que, segundo seu autor:

"... são m  certo nzmero âe realida_ 
des que se apresentam ao obser vador 
imediato sob a forma de institui­
ções distintas e especializadas . " 
(Althusser, 1970, p.44).

Essas instituições abrangem as igrejas, o sistema fami­
liar, o jurídico, o sistema político, o sindical, os meios de 
informação e o cultural, sendo que o formal é o escolar. Os 
aparelhos ideológicos de Estado funcionam de acordo com a "i­
deologia" compreendida como:

"A expressão consciente de interes­
ses reais de classe (por oposição' 
aos interesses reais de outra clas­
se) e s ua operacionalização em for­
mas de ação concreta para atingir 
esses objetivos (por oposição anta­
gônica a ação concreta de outra clas_ 
se)". (Santos, 1973, p.43).

Cabe ao aparelho ideológico escolar a maior responsabi­
lidade na reprodução das relações de produção capitalista, 
mistificando a verdadeira tomada de consciência de uma situa­
ção, pois sobre ele se exerce o controle de forma mais siste­



mática por meio do planejamento centralizado e dos agentes de 
execução das diretrizes emanadas da Estrutura de Poder. Assim, 
é assegurada, através de profissionais preparados para o exer 
cicio desta função de controle, a política das classes domi­
nantes, "cimentando", nos termos de Gramsci, a estratificação 
das classes sociais. Aliãs, o importante a considerar, aqui, 
são as classes e sua estratificação e não os indivíduos que 
as compõem.

Enfatizando as relações sociais de produção e as cias - 
ses, que são seus efeitos, é possível pensar dialeticamente a 
realidade social.e a educação que dela se origina e que se 
processa em sua função. Para o capitalismo, o essencial i que, 
quaisquer que sejamos trajemos ascencionais ou descensio 
nais de tal ou qual indivíduo, haja ainda uma classe operária.

Nesse sentido, o manter a divisão das duas classes so­
ciais Como o essencial efetua-se através do aparelho ideolõgi^ 
co de Estado - a escola, quer pertença ela ao setor público 
ou ao setor privado. A manutençao dessas classes se efetua, 
porém, com uma diferenciação que merece ser explicitada. Por 
paradoxal que pareça o setor público é "potencialmente" mais 
permissivo ao cultivo de um "saber crítico", do qual decorrem 
enfrentamentos ideológicos mais ou menos radicais. Quanto ao 
setor privado, constituído por
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"... empresas capitalistas de ensi­
no - é menos 'perme á vel 't pela sua 
natureza: menor permissi vidade dele 
ao saber critico (só este sendo wi 
verdadeiro saber) de vido as contra-
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■ideologias que 'inevitavelmente bro­
tam desse saber crítico3 Ora3 tais 
contra-ideologias são incomportã - 
veis (ou comportáveis em grau Ínfi­
mo) pelo setor privado 3 pois este 
tem no capital a sua razão de ser ; 
logo3 o capital é imediatamente o 
seu limite. Assim senão3 o setor 
privado do aparelho ideológico de 
Estado escolar é muito mais 'dócil ' 
ã subordinação ao aparelho repressi_ 
vo de Estado - o que talvez expli - 
que3 em parte3 a sua proliferação 
em detrimento do setor publico." 
(Pereira, 1977, p.93).

Em maior ou menor grau, porém, a reprodução das classes 
sociais realiza-se através do ensino público e privado, atra 
vêsde dois processos simultâneos e que se constituem em uma 
só função, resultante das mesmas práticas concretas. Assim os 
caracteriza Establet, responsabilizando a escola:

"1 . de um lado3 ela garante uma dis_ 
tribuição material3 uma repartição 
dos indivíduos nos dois pólos da so_ 
ciedade ;
2 . de outro lado, garante uma fun­
ção política e ideológica de incul- 
cação da ideologia burguesa."

Essa dupla função da escola tem sua garantia nas prati­
cas escolares. O especifico da prática escolar ê justamente 
neutralizar, por meio de "técnicas" apropriadas, toda; a dife 
rença entre os "conteúdos" que têm um valor de conhecimento, 
uma destinação produtiva, e aqueles que só têm uma função ide 
ológica, porque todos os conteúdos de escolarização são ensi­
nados da mesma maneira: como "regras" escolares. Em face dis­
so, os sistemas educacionais, conquanto aparentemente unifica 
do,
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..cultiva certos sistemas de pen­

samento que permitem por um lado a 
retenção do indivíduo no sistema es_ 
colar3 garantido-lhe a ascenção aos 
níveis superiores de ensino. Para 
os demais que vão sendo excluídos3 o_ 
ferece outros sistemas como justiff 
cativa de exclusão. Dessa maneira o 
sistema educacional não reproduz es_ 
tritamente a configuração de cias - 
ses3 mas consegue3 impondo o 'habi- 
tus ’ da classe dominante3 cooptar 
membros isolados das outras classes. 
Em geral3 a exclusão e explicada em 
termos de falta de habilidades3 ca­
pacidades 3 mau desempenho3 etc. co­
locando-se o sistema educacional co_ 
mo arbitro neutro. Assim a escola 
cumpre3 simultaneamente3 sua função 
de reprodução cultural e social3 ou 
sega3 reproduz as relações sociais 
da sociedade capitalista."(Freitag, 
1977, p.19).

Ainda sintetizando o pensamento da autora supra citada, 
é o Estado o responsável por garantir o direito e o dever de 
todos à formação educacional, sendo assim, o próprio Estado, 
dentro das características especificadas no 29 capitulo., como 
centralizador das decisões substantivas e, ao mesmo tempo, o 
autor dos investimentos, deve criar condições para que todos 
estudem. De acordo com a economia da educação capitalista e a 
justificativa tecnocrática e tecnicista para tal, elabora o 
• Planejamento Educacional que, direcionada no sentido verti - 
cal - da estrutura de poder até as escolas periféricas - cum­
pre as suas funções, isto é , as funções que correspondem à lõ 
gica do modelo que sustenta o Estado.

Evidencia-se, pois, uma dicotomia entre teoria e práti­
ca, entre ideologia e conteúdos e, assim, a escola e seus a­
gentes - os profissionais preparados para o processo de execu



ção do planejamento direcionado - "cumpre sua função sob a apa 
rencia de uma instituição universal cuja função ê transmitir 
um Saber Universal." (Warde, 1977, p.90).
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Porem, como o prõprio modelo gera a sua própria nega­
ção, fruto de contradições, a esse'respeito Warde conclui que:

"Das muitas intencionalidades que 
cruzam3o ’espaço’ escolar3 gera-se 
um produto que não se identifica 
com os interesses da classe dominan 
te3 nem com oS das classes domina - 
das" (Warde, 1977, p.90).

pois a escola enquanto reflete os interesses da classe dominan 
te o faz tentando operacionalizar de múltiplas formas a inten­
ção da suposta realidade.

"...isso permite entender por que a 
escola ao mesmo tempo que gera cons_ 
ciências subordinadas3 que não  ̂se 
apercebem como tal3 gera conscién - 
cias capazes de desmascarar o dis - 
curso ideologico dominante e de or-■ 
ganizar uma compreensão critica da 
realidade ou3 o que quer dizer o mes_ 
mo3 uma compreensão fundada na in — 
tencionalidade das classes domina -­
das." (Warde, 19.77, p. 90).

Trata-se do "saber critico" e, por decorrência, a con- 
tra-ideologia, que ê a essência contraditória da relação, a to 
mada de consciência das contradições, a verdadeira consciência 
da situação, a consciência libertadora, que dã ensejo â sínte­
se superadora.



íl. A Su p e r v i s ã o :

H i s t ó r i a da (Re )Pr o d u o ã o .



Visa este capitulo a caracterizar a função da Supervi - 
são em se considerando a especificidade da realidade brasile_i 
ra . Todavia, para se chegar ao objetivo proposto, é mister 
proceder a um estudo da Supervisão: suas origens, relações,im 
plicações e transposições.

O histórico da Supervisão no Brasil, desde a sua origem, 
como elemento integrante do processo educacional, bem como a 
evolução de suas concepções e de seus conceitos, de acordo com 
as. diferentes posturas axiolõgicas de diversos autores e ins­
tituições, já foi realizado por muitos pírofissionais e espe­
cialistas da área especifica ou, mais genericamente, ligados 
ã» educação. Nas dissertações sobre Supervisão conhecidas enos 
livros didáticos publicados, esse tema ocupa um capitulo que 
dá suporte aos diferentes rumos desenvolvidos.

A Supervisão será, neste estudo, equacionada em suas
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relações, objetivando configurar sua função ou configura -'la 
como função, desde suas origens. Dessa forma, pode-se afirmar, 
primeiramente, que a Supervisão se delinea a partir do momen­
to em que se estabelece as relações entre o homem e o traba­
lho .

0 trabalho como atividade proposital, orientado pela 
inteligência, é produto singular da espécie humana. O homem, 
ao agir sobre o mundo externo, transforma-o, faz cultura e, 
ao mesmo tempo, modifica sua natureza. É pelo trabalho, for­
ça criada péla espécie humana e pela qual a humanidade comple 
tou a criação dô  mundo que conhecemos, que o homem constrói e 
reconstrõi o seu ambiente. Todas as diversas formas sociais 
que surgiram e qúe podem ainda surgir dependem,; em última anã 
lise, dessa característica distintiva do trabalho inteligente.

Diversamente dos animais, no homem não ê inviolável a 
unidade entre a força motivadora , e o trabalho em si mesmo. A 
unidade entre concepção e execução pode ser dissolvida. A con 
cepção pode, ainda, continuar a governar a execução, mas a 
idéia concebida por uma pessoa pode ser executada por outra.A 
força diretora do trabalho continua sendo a consciência huma­
na, mas a unidade entre as duas pode ser rompida no indivíduo 
e restaurada no grupo, na oficina, na comunidade ou na socie­
dade como um todo. Portanto, a capacidade humana de executar 
trabalho não devé ser confundida com o poder de qualquer agen 
te. Para os humanos em sociedade, a força de trabalho é uma 
categoria especial, distinta e não intercambiável com Outra 
simplesmente porque é humana. A esse respeito:
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"Só quem for o 'senhor âo trabalho 
de outros ' confundira força de tra­
balho com qualquer outro meio de e­
xecutar uma tarefa3 porque para ele 
vapor3 cavalo3 agua ou músculo huma 
no que movem seu moinho são vistos 
como equivalentes, como fatores de 
produção. (...) Esta consideração 
constitui o ponto de partida para a 
teoria do valor do trabalho que os 
economistas burgueses acham poder 
seguramente desprezar3 porque' estão 
interessados não nas relações so­
ciais 3 mas no trabalho 3 na produção, 
não no ponto de vista humano3 mas 
no ponto de vista burguês." (Bravfer 
man, 1977, p.54). —

Ê importante, nesse ponto, considerar o caráter històri^ 
Co desse fenômeno. Desde a antiguidade, a compra e venda de 
trabalho existiu, sob diversas formas, até o século XIV; po­
rém, não havia uma considerável classe de trabalhadores assa­
lariados na Europa, a qual sô se tornou numericamente impor - 
tante apôs o advento do capitalismo industrial no século XVIII.'

Dessa forma explica-se o processo: o trabalhador faz o 
contrato de trabalho porque as condições sociais não lhe dão 
outra alternativa para ganhar a vida. 0 empregador ê o possui 
dor de uma unidade de capital que ele se esforça por ampliar 
e, para isso, converte parte dele em salários. Assim, põe-se 
a funcionar o processo de trabalho, o qual, embora seja em ge 
ral um processo para criar valores úteis, tornou-se especifi­
camente um processo de expansão do capital para a criação de 
lucro. A partir dal, .torna-se necessário encarar o trabalho 
de um ponto de vista puramente técnico, ou seja, como simples 
modo de trabalho. Fez-se necessário, para o capitalista, exer 
cer o "controle" sobre o processo de trabalho, que passou a



ser dominado e modelado pela acumulação de capital.

0 capitalista baseia-se na qualidade distintiva e poten 
ciai de força de trabalho humana, porém ê também essa qualida 
de, por sua própria indeterminação, que coloca diante dele o 
maior desafio.

A moeda de trabalho tem seu anverso: ao comprar a força 
de trabalho, ele estã, ao mesmo tempo, comprando quantidade e 
qualidade indeterminadas. O trabalho é infinito em potencial, 
mas limitado em sua concretização por inúmeros fatores como 
o estado subjetivo dos trabalhadores, por sua história passa­
da, pelas condições sociais gerais sob as quais trabalham, pe 
las condições próprias da empresa e condições técnicas de seu 
trabalho, inclusive pela organização do processo - o que vai 
exigir "supervisão". Portanto, torna-se fundamental para o ca 
pitalista que o "controle"1 sobre o, processo de trabalho pas­
se para suas mãos. Essa transição apresenta-se como a aliena­
ção progressiva dos processos de produção do trabalhador; pa­
ra o capitalista, apresenta-se como problema de'"gerência" .

Entretanto, o controle já existia antes, desde as pri­
meiras formas de aglomeração de pessoas, em guildas e ofici-

. _ » ’ 
nas, às mais diferentes formas rudimentares de produção. 0
trabalho permanecia sob imediato controle dos produtores, nos 
quais estavam encarnados o conhecimento tradicional e as per_i 
pécias de seus ofícios. Tão logo os produtores foram reunidos, 
surgiu a gerência, ainda em forma rudimentar, pelo próprio e- 
xerclcio do trabalho cooperativo e de coordenação.
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Com o tempo, a lei e o costume foram remodelados para 
refletir o domínio do contrato "livre" entre comprador e ven­
dedor, com o qual o capitalista adquiria o poder virtualmente 
irrestrito de determinar os modos técnicos de trabalho.

As primeiras fases do capitalismo industrial foram as­
sinaladas por um continuado esforço por parte do capitalista 
para considerar a diferença entre a força de trabalho e o tra 
balho que pode ser obtido dela, e para comprar trabalho do 
mesmo modo pelo qual ele adquiria suas matérias primas: como
uma determinada quantidade de trabalho completa e incorporada 
no ppoduto. Esse comportamentc*, por parte dos capitalistas, 
assumiu as mais diversas formas, porém sempre com o mesmo ob­
jetivo. Lidando com o trabalho assalariado, que representa um 
custo para toda a hora não produtiva, numa seqüência de tecno 
logia rapidamente revolucionadora, e premido pela necessidade 
de exibir um excedente e acumular capital, criou uma forma no 
va de administrar que, mesmo em suas primitivas manifestações, 
era muito mais completa, auto-consciente, esmerada e calculijs • 
ta. O capitalismo comercial inventou o sistema italiano de 
contabilidade, com seus controles e conferências internos', e 
do capitalismo industrial,’ herdou a estrutura das filiais sub 
divididas entre gerentes responsáveis.

Dentro das oficinas, a gerência primitiva assumiu for­
mas rígidas e despóticas, pois a criação de uma força de tra­
balho livre exigia métodos coercitivos para habituar emprega­
dos às suas tarefas e mantê-los trabalhando durante dias e a­
nos . Nesse sentido:
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"... havia poucas regiões do pais em 
que indústrias modernas 3 sobretudo 
as texteis3 instaladas em grandes 
edifÍcios3 não estivessem associa - 
das com prisões 3 reformatõrios e or 
fanatos." (Pollard, 1972, p.7).

Também descreve esse autor que as complusões legais e 
uma estrutura informal de castigo no seio das fábricas foram 
freqüentemente ampliadas num completo sistema social que a­
brangia jurisdições inteiras . E é nesse quadro de dominação 
econômica, espiritual, moral e física, escorado pelas constri_ 
ções legais e. policiais de uma servil administração da justi­
ça numa zona industrial segregada, que se percebe o precursor 
da empresa citadina comum nos Estados Unidosf em passado re­
cente, como um dos sistemas mais utilizados de controle total, 
antes do advento do sindicalismo industrial.

Em todos esses esforços, estavam os capitalistas em bu£ 
ca de uma teõria e prática da gerência, pois com as novas for 
mas de relações sociais de produção, viram-se diante de pro­
blemas de supervisão^ que diferiam não só quanto ao escopo co 
mo ao tipo.

"Como o capitalismo cria uma socie­
dade na qual ninguém consulta qual­
quer coisa senão o interesse Pro~ 
prio3 e como prevalece o contrato 
de trabalho entre jzs partes3 nada 
mais prevendo senao evitar que uns 
prevaleçam sobre os de outros3 a ge_ 
vencia torna—se um instrumento mais 
perfeito e sutil." (Braverman,1977, 
p.68).

O capitalista empenha-se em exercer o controle por meio
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da gerência: "to manage" (gerenciar) . E o controle é, de fato, 
o conceito fundamental de todos os sistemas gerenciais, como 
foi reconhecido explicita ou implicitamente por todos os teó­
ricos da gerência. A origem da gerência, portanto, está no an- - , —
tagonismo entre aqueles que executam o processo e os que se 
beneficiam dele, entre os que administram e os que executam, 
a partir das novas relações sociais que agora estruturam o 
processo produtivo.

A importância dessa revisão histórica da supervisão,dejs 
de suas origens, está justamente na possibilidade de consta - 
tar-se as relações que vão se estabelecendo na evolução da so 
ciedade e dos meios de produção entre o homem e o meio ambien 
te, incorporando contradições e comportando-se como condicio­
nante e condicionado. A síntese social do mundo hodierno, sem 
dúvida alguma, é resultante de todas as etapas evolutivas que 
foram se estruturando progressivamente através das.articula — 
ções que fizeram a história e que, historicamente, apontam 
os determinantes que fundamentam as concepções do contexto so 
ceitãrio.

A divisão do trabalho, presente em todas as sociedades, 
ê, aparentemente, característica inerente do trabalho humano, 
tão logo ele se converte em trabalho social, isto ê, trabalho 
executado na sociedade e através dela. Divide a sociedade em 
ocupações, cada qual apropriada a certo ramo de produção; po­
rém, a divisão pormenorizada do trabalho destrõi ocupações 
consideradas nesse sentido e torna o trabalhador inapto a a­
companhar qualquer processo completo de produção. No capita -



lismo, a divisão social do trabalho d forçada caótica e anar 
quicaraente pelo mercado, enquanto a divisão do trabalho na o— 
ficina é imposta pelo planejamento e controle. A divisão do 
trabalho na produção - origem da especialização e do valor a­
tribuído ao técnico sobre o humano - começa com a analise do 
processo de trabalho e sua divisão nos elementos constituin - 
tes, e representa a primeira forma de parcelamento do traba­
lho - o que implica eip perda da visão do todo. Para que isso 
se concretize, faz-se necessário o exercício do controle pela 
supervisão.
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O principio de Babbage, de

"...que o mestre manufatureiro ao 
dividir o trabalho a ser executado 
em diferentes processos3 cada qual 
exigindo diferentes graus de perí - 
cia ou força3 pode comprar precisa­
mente aquela exata quantidade de am 
bas que for necessária para cada 
processo; ao passo que3 se todo tra_ 
balho fosse executado por um operá­
rioj aquela pessoa 'deve possuir efi_ 
ciente perícia para executar o mais 
difícil3 e força suficiente para e­
xecutar a mais laboriosa das opera­
ções nas quais o oficio é dividido."
(Babbage, 1832, p. 175).

ê fundamental para a mitologia do capitalismo, que o a­
presenta como um esforço para "preservar perícias escassas" 
ao atribuir a trabalhadores qualificados tarefas que "só eles 
podem desempenhar" e não desperdiçar recursos sociais; é jus­
tificado pela carência de trabalhadores qualificados ou pes­
soas tecnicamente instruídas, cujo tempo é mais bem utilizado 
"eficazmente" para beneficio da sociedade. Mas com muita cia-



rez.a Braverman aponta essa apologia como falsa quando afirma, 
a respeito:
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" 0  modo capitalista de produção des_ 
trõi3 sistematicamente, todas as pe_ 
vicias e sua volta e dã nascimento 
a qualificações e ocupações que cor 
respondem as suas necessidades. i4s 
capacidades técnicas não são dai 
por diante distribuidas com base es_ 
tritamente na ’qualificação'. A dis_ 
tribuição generalizada do conheci - 
mento do processo produtivo entre 
todos os participantes torna-se3 des_ 
se ponto em diante3 não meramente 
' desnecessária' 3 mas uma barreira 
concreta ao funcionamento do modo 
capitalista de produção." (Braver­
man, 1977,p.79).

0 movimehto de gerência cientifica iniciado por Taylor
significa um empenho no sentido de aplicar os métodos da ci­
ência aos problemas complexos e crescentes do controle do tra
balho nas empresas capitalistas em rápida expansão.

Pode-se notar claramente como, em todo o desenvolvimen­
to das pesquisas realizadas sobre o trabalho como ação do ho­
mem e suas relações com os meios de produção e as forças so­
ciais, o processo de controle é a tônica. Se esse estudo ti­
vesse se remontado â antiguidade, também o"controle" seria 
plenamente identificado, naquela êpoca, nas relações entre se 
nhor e escravo, amo e servo.

Embora chamada de ciência, a gerência de Taylorr carece 
de características que lhe confiram essa categorização e suas 
pressuposições refletem a perspectiva do capitalismo com res­



peito às condições de produção. Ela dá ênfase à gerência da 
força dé trabalho em detrimento da perspectiva humana. A tõni 
ca ê o controle.

Em contrapartida, não se pode superestimar a importãnci^ 
a desse movimento no modelamento da empresa moderna e, de fa­
to, de todas as instituições capitalistas que executam procejs 
sos de trabalho.

0 controle, como aspecto essencial de gerência através 
da sua história, adquiriu no Taylorisrao uma concepção - no.va, 
quando asseverou como "uma necessidade absoluta para a gerên­
cia adequada, a imposição ao trabalhador da maneira rigorosa 
pela qual o trabalho deve ser executado". Anteriormente, ca­
bia à gerência o direito de "controlar" o trabalho^ o que si£ 
nificava fixação de tarefas^ Com Taylor houve uma inversãodes_ 
sa prática, substituída pelo seu oposto: passa a ser de compe 
tência da gerência o controle do modo concreto de execução de 
toda a atividade no trabalho, desde a mais simples até a mais 
complexa, isto é, o controle do trabalho através do controle 
das decisões que são tomadas no curso do trabalho.

São esses os três princípios que regem a teoria de Ta^ 
lor (1947 , p. 13-14) :

"1 . 0  administrador (...) assume o 
cargo de todo o conhecimento tradi­
cional que no passado foi possuído 
pelos trabalhadores e ainda de clas_ 
sificarj tabular e reduzir esse co­
nhecimento a regras3 leis e fórmu - 
las {...) É o principio de dissociez
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ção do processo de trabalho das es­
pecialidades dos trabalhadores.
2. Todo possivel trabalho cerebral 
deve ser banido da oficina e centra_ 
do no departamento dè planejamento 
ou projeto. (•*•) Esse é o princi - 
pio de 'separação ' de concepção e e_ 
xecução '.
3. A noção fundamental de tipos co_ 
muns de gerencia é a de que cada o- 
perãrio tornou-se mais especializa­
do em seu próprio oficio do que e 
possivel a qualquer um ser na gerên_ 
cia3 eque 3 em conseqüência3 os por_ 
menores de como o trabalho serã 
mais bem feito devem ser deixados a 
ele. (...) Talvez o mais proeminen­
te elemento isolado na gerencia ci­
entifica moderna seja a noção de ta_ 
refa. Esse ê o principio da utili za_ 
ção desse monopólio de conhecimento 
para controlar cada faze do proces­
so de trabalho e seu modo de execu­
ção. "

A aplicação da gerência cientifica coincide com a revo­
lução têcnico-científica, com certa quantidade de transforma­
ções fundamentais na estrutura e funcionamento do capitalismo 
e na composição da classe trabalhadora. Sua aplicação ê atê 
hoje uma constante, principalmente nos países capitalistas mo 
nopolistas.

A conseqüência inexorável da separação de concepção e 
execução e que o processo de trabalho é agora dividido entre 
lugares distintos e distintos grupos de trabalho. Em um nível 
estão concentrados os projetos, planejamento, cálculo e arqui_ 
vo; ém outro plano, a execução e os processos físicos da pro­
dução.-

O conceito de controle adotado pela gerência moderna e­



xige que cada atividade na produção tenha suas diversas ativi­
dades planejadas e controladas no centro gerencial: cada uma 
delas deve ser prevista, prê-calculada, experimentada, comuni­
cada, atribuída, ordenada, conferida, inspecionada, registrada 
através de toda a sua duração e apõs sua conclusão. 0 resulta­
do ê que o processo de produção é reproduzido em papel antes e 
depois que adquira forma concreta. Sobre esse aspecto afirma 
Braverman:

"Como o trabalho humano exige que o 
seu processo ocorra no cérebro e na 
atividade fisica do trabalhador3 do 
mesmo modo, agora a imagem do pro- 
cesso3 tirada da produção para um 
lugar separado e grupo distinto,con 
trola o processo." (Braverman,1977, 
p.113)

Evidencia-se, aqui, uma justificativa para a apologia da 
polarização das classes sociais das sociedades capitalistas, 
que mantêm entre si relações de oposição e/ou antagonismo, de­
correntes dos modos desiguais de produção da existência. Assim, 
a transformação da humanidade trabalhadora em uma "força de tra 
balho", em "fator de produção" como instrumento do capital, ê 
um processo incessante e interminável.

Em conseqüência surgiram dentro dos departamentos e nas 
organizações de apoio interno, escolas como as de Relações In­
dustriais, com um complexo de disciplinas acadêmicas para de­
senvolver práticas condizentes com o processo implantado, destl 
nadas ao estudo do trabalhador e ao desenvolvimento de têcni — 
cas. Surgiram as disciplinas de Psicologia Industrial, Fisiolo 
gia Industrial, para aperfeiçoar os métodos de seleção, a—
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destramento e motivação dos trabalhadores, que foram amplia - 
das para uma Sociologia Industrial, visando ao estudo da ofi­
cina como um sistema social.

Diferentemeíite do movimento da gerência científica, e£ 
sas escolas não se interessam, em geral, pela organização do 
trabalho, mas pelas condições sob as quais o trabalhador po­
de ser melhor induzido a cooperar no esquema de trabalho or­
ganizado pela engenharia industrial. Os problemas em foco são 
os da gerência: insatisfação expressa pelas elevadas taxas de 
abandono de emprego, absenteísmo, relutância ao ritmo de tra­
balho imposto, indiferença, negligência, restrições â produ - 
ção, hostilidade ostensiva â administração. A maioria dos fi- 
siõlogos e sociólogos, interessam-se pelo -estudo do trabalho 
e dos trabalhadores, mas

67

. . não quanto â degradação^ de ho­
mens e mulheres 3 mas ãs dificulda. - 
des ocasionadas pelas reações cons­
cientes ou inconscientes ãquela de­
gradação. Nãó e pois3 de modo al­
gum fortuito3 que a maior parte dos 
cientistas sociais ortodoxos acei­
tam firmementede fato desesperada 
mente3 a norma de que sua tarefa 
não ,'é o estudo das condições obje­
tivas do trabalho3 mas apenas os fe_ 
nomenos subjetivos que elas ensejam: 
os graus de 'satisfaçao' e 'insatis_ 
fação ' postos em evidência por seus 
questionários." (Braverman, 1977,
p. 126) .

Taylor ocupa-se com os fundamentos da organização dos
processos de trabalho e do controle sobre ele, aplica o con­
ceito de racionalidade à administração^, cujo objetivo é o au-



mento da produtividade da mão-de-obra, recompensada com salá­
rios mais elevados, o que seria conseguido através da divisão 
do trabalho, separando a decisão da execução e introduzindo a 
especialização. Sua obra, complementada por Fayol, fornece a 
teoria sobre a qual se instituem e fortalecem as formas buro­
cráticas de estrutura piramidal nas organizações.

A Escola de Relações Humanas, principalmente com Elton 
Mayo e seus seguidores, pretendeu buscar elementos que aumen­
tassem a produtividade, em resposta â preocupação dos empresa 
rios. Embora concentrando seu trabalho no homem enquanto par­
ticipante do grupo, considerado como um "ser" cujo comporta­
mento não pode ser reduzido a esquemas mecanicistas e com ne­
cessidade de segurança e afetoy aprovação social, prestigio e 
auto-realização, Mayo e seus seguidores não se afastaram do 
principio da racionalidade (Motta, 19 76) .

Também Mary Parker Follett, que elaborou sua teoria com 
ênfase no elemento humano, interessando-se pelo estudo da or­
ganização, situou sua preocupação no homem, mas apenas no seu 
aspecto motivacionál para fazer o que a autoridade quer: a mo 
tivação, a participação nas decisões, o bem-estar são usados 
no sentido manipulativo, de modo a reforçar, pela exclusão do 
conflito, os fins impessoais propostos pela organização. E a 
presença do controle é fundamental.

"... como sistema de controle basea_ 
do no reconheeiment o das m oti vagões 
dos indivíduos'. (...) Autoridade e 
a posse do controles isto é3 o exer_ 
cicio do poder tendo em vista im ob_
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getivo especifico3 entendendo-se 
por poder a capacidade de fazer com 
que aconteçam coisas, de ser um a­
gente causal, de provocar mudanças. 
(...) Existem duas maneiras de exer_ 
cer o poder; uma é a do ’poder so­
bre ’ e a outra é a do ’poder com ’. 
(Wahrlich, 1972, p. 42).

Embora tendo as demais escolas, atê a sistêmica, se po­
sicionado de diferentes formas de considerar as motivações miŝ  
tas, como a forma condutora do homem aos fins e valores, vafí 
ando as concepções de natureza do homem e do tipo de relação 
empregado/empregador, a racionalidade económica marca sua pre 
sença definitiva na Teoria Geral das Organizações, em maior ou 
menor grau, sendo o controle a tônica de todo o processo, vi­
sando ao atingimento de níveis mais altos de eficácia, ou se­
ja, o relacionamento "ótimo" entre estratégias e fins.

Verifica-se, dessa forma, a presença da racionalidade 
funcional, desde a administração cientifica até a abordagem 
sistêmica - tão utilizada por diversos sistemas e "modelos" de 
Supervisão Educacional - valorizada como o próprio fim da or­
ganização: perspectiva mecanicista, funcionalista e que de 
forma alguma existe para o que se concebe ser a "promoção do 
homem".

Essa racionalidade funcional ê uma das características 
da burocracia que, no tipo ideal de Weber, i expressa pelo 
cumprimento às normas voltadas para o atingimento dos fins, 
valorizando-se a impessoalidade. Não há participação na propo 
sição desses meios-fins, a respeito dos quais não se admite
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questionamento.

A gerência/ nas suas mais diversas formas de exercício 
do controle e em suas atividades de organização do trabalho, 
proporciona apenas a estrutura formal para o processo produti 
vo .

Com a revolução técnico-cientlfica, o ser humano passou 
a ser encarado, do ponto de vista gerencial, não apenas como 
eminentente racional, mas tambem como a base de todo o calcu­
lo.

"Mas o processo não está completo 
sem o seu conteúdo, que é uma ques­
tão de técnica. Esta é primeiramen­
te a da especialidade3 do oficio, e 
depois assume um carãter cada vez 
mais científico, ã medida que o co­
nhecimento das leis naturais aumen­
ta e destitui o conhecimento e as 
tradições fixas do oficio. A trans­
formação do trabalho, de uma base de 
especialidade para uma base de cien_ 
cia pode-se, pois, considerar como 
incorporando um conteúdo fornecido 
por uma revolução cientifica e téc­
nica, dentro de uma forma dada pela 
rigorosa divisão e sub-divisão do 
trabalho patrocinada pela gerencia 
capitalista. A ciência é a última - 
e depois do trabalho a mais impor '­
tante - propriedade social a conver_ 
ter-se num auxiliar do capital." 
(Braverman, 1977, p.137).

O surgimento da máquina acarretou controle mais comple­
xo: o mecânico e o numérico.

O controle numérico ê utilizado para dividir o processo 
entre operadores separados, cada qual representando muito me-



nos em termos de adestramento, capacidades e custos-horãrios 
de trabalho do que representa o mecânico competeftte. Temos al 
o princípio de Babbage aplicado em uma revolução técnica.
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A esse respeito, Thilliez, que introduziu o controle nu 
mirico nas fábricas da Renault, em seu livro técnico de 1967, 
"La Comande Numérique des Machines" (In Braverman, 19.77, . p. 
177), assim se manifesta:

" 0  controle numérico implica em e­
feito ̂ que poderia ser chamado extra 
ordinário ao nix>el da filosofia da 
organização da empresa. Ela separa 
o trabalho intelectual do trabalho 
de execução, assim como tem ,sido há 
muito tempo o caso na fabricação de_ 
morada em máquinas para fins espe- 
ciais3 e esta separação permite a 
execução de ambas as funções sob 
condições técnicas mais bem adapta­
das a uma organização superior."

Essa separação de "trabalho intelectual de trabalho de 
execução" - que tem já sua história ao longo do tempo - perma 
nece até os dias atuais como um significante valor no seio 
das sociedades capitalistas e nas organizações que a vêem co­
mo uma "condição técnica" da hierarquia, mais adaptada ao con 
trole tanto da mão como do cérebro que trabalha, mais apropri_ 
ada à lucratividade, mais adaptada a túdo, exceto às c o n d i ­
ções de promoção humana. Ha, portanto, ênfase do técnico em 
detrimento do humano.

Uma conseqüência necessária da gerência e da tecnologia 
é certa redução na demanda de trabalho. O aumento constante da 
produtividade do trabalho, através dos meios organizacionais



e técnicos, deve, por si mesmo, produzir essa tendência. A se_ 
paração entre concepção e execução, isto é, a mudança assina­
lada na composição ocupacional dentro das empresas e do chama 
do "mercado de trabalho" é outra conseqüência da revolução 
técnico-científica - o qúe reflete uma necessidade cada vez 
maior nos indivíduos de ascenderem na pirâmide burocrática em 
busca de melhores "status", melhores condições de vida e me­
lhores salários, levando-os a esforços super-humanas, procu­
rando cursar níveis de estudo mais elevedos que possam garan­
tir uma oportunidade de concretizarem suas aspirações. Porém, 
cabe aqui lembrar que o processo educacional também se confi­
gura como uma pirâmide ascencional com inúmeras contradições 
e estrangulamentos que permitem a escalada.

Nesse contexto, justifica-se•a supervisão escolar como 
um meio de garantir a execução do que foi planejado no centrq, 
exigindo cada vez mais pessoal cada vez menos qualifioado : e, 
portanto, preparados em curso de menor duração, o que dimi­
nui os custos de mão-de-obra. Essa constatação é perfeitamen­
te coerente com a racionalidade que tem caracterizado o mode­
lo de desenvolvimento brasileiro desde 1964, e que foi expres 
sa nas reformas educacionais de 19 68 e 1971..

Do que foi exposto e desenvolvido até aqui neste estudo, 
pode-se deduzir que a supervisão aparece no cenário sõcio-po- 
lltico-ecónõmico, historicamente, como função de "controle" , 
onde a racionalidade é o principio que fundamenta a filosofia 
tecnocrática vigente. Por outro lado, o estudo evolutivo so­
bre controle gerencial - supervisão - não objetiva valorizar
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explicita ou implicitamente, consciente ou inconscientemente 
a Teoria Econômica/ mas caracterizar as relações, implicações 
e transposições existentes no processo histórico. As formàs 
concretas e determinadas de sociedade são, de fato, determina 
das e não acidentais, não são uma criação de "leis" que as 
geram. Toda sociedade é um momento no processo histórico e só 
pode ser apreendida como parte daquele processo.

Visando a caracterizar a função da supervisão, conside- 
íando-se a especificidade da sociedade contextuai brasileira, 
este estudo buscou as origens históricas - transpostas, transs 
culturadas - que fundamentassem a formação desse Contexto,tal 
como ele se apresenta ou a partir de como ele se apresenta.

Ê nesse sentido que as relações e transposições que se 
evidenciam entre o pensamento aqui desenvolvido e o modelo 
sócio-político-econômico mostram que:
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" 0  contexto educacional brasileiro 
e ideolog icament e capitalista, embo_ 
ra3 na realidcLde 3 a nação seja po- 
bre3 a ac imulaçao de capital nao di_ 
zendo respeito a imensa maioria ' da 
pop viação. A verdade é q ue3 no mo ­
mento da elaboração dos orçamentos 
da Nação e dos Estados3 contin vamos 
vendo a edvcação colocada em plano 
secundário; a edvcação no Brasil 
não vi've em regime de capitalização 
de recursos 3 mas de carência e po­
breza. Paradoxalmente 3 a escola brçp 
sileira é pobre nun pavs onde predo_ 
mina entre os que decidem3 a menta­
lidade capitalista. " (Rezende,1979,
p.2) .

A tomada de decisões substantivas no Brasil é fruto da



escolha do agente político, aquele que ocupa o poder, "respon 
sável" pela identificação dos anseios coletivos. Ê, portanto, 
um processo decisório centralizado, excludente, que não oor-í 
responde necessariamente aos interesses e necessidades da po­
pulação .

A centralização e ilustrada a partir dos termos expres­
sos no Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabele 
ce diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras pro­
vidências.

Um dos "Princípios Fundamentais" - a "Descentralizaçãôy 
distingue claramente o nível de direção do de execução, sali­
entando que os serviços que compõem a estrutura central de d:L 
reção devem permanecer liberados das rotinas de execução e 
das tarefas de mera formalização de atos administrativos, pa­
ra que possam se concentrar nas atividades de planejamento,su 
pervisão e controle, enquanto que a denominada administração 
"casuística", assim entendida como a decisão de casos indivi­
duais, compete ao nlvel de execução, que estão em contato com 
os fatos e o público.

Com o Decreto-Lei n? 200/67 se estabelece um hiato en­
tre o nlvel de decisão - estrutura central de direção - a
quem compete

"... o estabelecimento das normas 3  

criterios} programas e prindpios , - 
q ve os serviços responsáveis pela

75



76
execução são obrigados o respeitar 
na solução de casos indi viduais e 
no desempenho de suas atribuições." 
(§49 do art. 10 do Decreto-Lei n? 
200/67).

E o nível de execução , que deve cumprir e respeitar o 
planejado, apresenta-nos dois aspectos que devem ser.conside­
rados : a defasagem entre um nível e outro, o que divorcia a 
decisão da ação, pois as realidades onde essa ação se efetua 
são diversificadas e requerem atendimenos e soluções também 
diversificadas e coerentes com suas necessidades - desconheci^ 
das pelo planejador e pelo legislador - enquanto as grandes 
decisões tomadas, a nível central se baseiam em princípios e 
fundamentos ideológicos, num sentido vertical, sem os indica- 
,dores de uma pesquisa constante da realidade onde vai ser im­
plantada. Orientam-se tais decisões por um modelo teórico deŝ  
vinculado da realidade^ destituído de viabilidade.

O raciocínio da viabilidade de uma norma legal baseia- 
se implicitamente na premissa de que

"... as leis ou regulamentos refle­
tem o interesse da população ou co­
munidade a q.ue se destinam. Violada 
essa premissa, como costuna ocorrer 
em circsunstãncias onde o poder e 
exercido sem espelhar ,a indole da 
maioria dos governados, o raciocv - 
nio destitui-se de fundamento." (Ve 
loso, 1979, p.6) .

Outro aspecto que merece ser considerado no Decreto-Lei 
n9 200/67, ê o caráter normativo que se expressa, caracteri - 
zando um modelo político não democrático, que serve ãs cias-



ses dominantes e não a toda população e que não se presta tam 
bêm â conscientização do povo, no verdadeiro sentido de cons - 
ciência de uma situação:
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"Os Órgãos federais responsáveis pe_ 
los programas conservarão a autori­
dade normativa e exercerão o contro_ 
le e fiscalização indispensável so­
bre a execução local3 condicionando^ 
.se a liberação de recursos os fiel 
cumprimento dos programas e conve -■ 
nios." (§ 69 do art. 10 do Decreto- 
Lei n9 200/67).

Vincula-se, desta forma, a infra-estrutura financeira 
de apoio ao fiel cumprimento do que foi deliberado ao nível de 
gabinete. A fiscalização e controle sobre a ação ê direcionada 
e rígida, do mais alto escalão ate os mais inferiores da pirâmi 
de, anulando a real capacidade de desenvolvimento humano das 
classes menos favorecidas, o que se efetuaria através do desen'- 
volvimento do "ato de pensar e agir", ato consciente - responsa 
bilidade de todo o processo político-educacional.

"Assim3 as decisões relativas ã po- 
lltica e aos modelos de educação,to_ 
madas pelo escalão mais alto da pi­
râmide definem o caráter formal do 
Sistema de Ensino.. Posteriormente 3  
os escalões subseqüentes da pirâmi'-- 
de deverão transformar a política e 
os modelos em ação, configurando-se, 
assim o caráter real do sistema." 
CZung, 1979b,p,2),

Dialeticamente a síntese se realiza, mas tem pouco pô - 
tencial transformador, porque a realidade constextual brasilei
ra ê desconsiderada, o que, aliãs, ê a lógica do modelo: con



servar o "status quo" representado pelo modelo escolhido pelo 
Poder representativo dos interesses dominantes.
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É pertinente lembrarmos os estudos do sociólogo francês 
Georges Friedmann, que por longo tempo dedicou-se ao exame da 
anatomia do trabalho e escreveu em seu livro "The Anatomy of 
Work" (1961, Prefácio):

"...parece que as economias planifi 
cadas do tipo soviético, inclusive 
as das democracias dos povos da Eu­
ropa Oriental e cada vez mais da 
China Comunista encerram■amplos se­
tores nos quais jo progresso técnico 
multiplicou o número de funções sim 
plificadas no trabjxlho (...) e ini­
ciou assim, e está ampliando, aque­
la separação entre planejamento e 
execução, que parece ser, em nossos 
dias, um denominador comum de todas 
as sociedades industriais, ̂ conquan­
to diferentes suas populações e es­
truturas. "

Pode-se constatar na afirmação acima que essa i uma es­
tratégia que vem sendo adotada nas sociedades industriais, on 
de as economias planificadas regem os processos de produção e 
os processos de trabalho, tendo, como objetivo, eficiência e 
eficácia dos mesmos. Para tal, o grupo técnico (dirigente) 
planifica, o grupo operário executa e para que essa linha pro 
cessual se efetue sem desvios, é necessário um mediador - a­
quele que vai controlar o desempenho e a eficiência do traba­
lho - é o Supervisor, mero controlador e instrumento da clas­
se técnico-burocrãtica que toma as decisões.

Uma pergunta se impõe, em face do exposto: Quais são os



princípios que fundamentam a tomada de decisões a nlvel cen­
tral?
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Se por "Política" entende-se adequar, com responsabilida 
de, meios a fins e valores,considerando as conseqüências pro­
váveis de cada opção, quais são os fins e valores que nortei­
am, explícita e implicitamente, as decisões do agente políti­
co? Decisão é üm problema axiológico, é uma questão de valo­
res. Quais são os valores que o contexto aponta, para que o 
agente político possa legislar? E quais são os valores do a­
gente que executa?

Coloca-se aqui o problema crucial a que este trabalho se 
prdpõs levantar: Qual é a função da SUPERVISÃO EDUCACIONAL no 
contexto brasileiro? Sendo função, ela está servindo o quê ou 
quem? Que valores fundamentam sua ação? A função supervisora 
e meramente funcionalista, mecanicista? E se assim for, sua 
ação está em função de que produto? Ou se exerce como função 
neutra? Em termos políticos - de consciência de uma situação- 
a função supervisora identifica explicitamente, com clareza, 
os fins a que se propõe? Sua função é reflexiva, crítica ou 
especificamente técnica? É conservadora ou transformadora?Ati 
que ponto a função supervisora á direcionada, aleatória ou 
criadora?



5. A At u a l Fo r m a ç ã o - do S u p e r v i s o r Ed u c a c i o n a l : 

Um a  Opcão Po l í t i c a ,
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In t r o d u ç ã o



0 Parecer 252/69 foi elaborado pelo Conselho Federal de 
Educação em decorrência da atribuição que lhe foi conferida 
pela Lei nÇ 5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamenta 
a Reforma Universitária:

. a de fixar os currículos míni­
mos, porém não apenas para os que 
correspondessem as profissões reg u__ 
lamentadas 3 mas como também para as 
pro fissões de rele^mnte interesse 
ao desenvolvimento nacional." (MEC/ 
CFE, 1971, p.6). Anexo I.

É pertinente transcrever o art. 18 da Lei supra-citada:

"Além dos c/ursos correspondentes ãs 
pro fissões reg uiadas em lei, as uni 
versidades e os estabelecimentos i­
solados poderão organizar outros pa_ 
ra atender'as exigências de s ua pro_ 
gramação es peei fica e fazer face a 
pec uliaridades de mercado de traba­
lho regional."
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0 Parecer n? 252, aprovado em 11 de abri} de 1969, jun­
tamente com a Resolução N9 02, aprovada em 9 de maio de 1969, 
que:

"... fixa os mínimos de conteúdo e 
duração a serem obser vados na orga­
nização do Curso de Pedagogia, tor­
no urse o instrunento fundamental e 
básico para a interpretação do prin_ 
cípio de 'tecnicismoreg ulamentan_ 
do as 'habilitações técnicas * ".

O conteúdo do Parecer n9 252/69 e da Resolução n? 02/69 
é eminentemente político e, por isso mesmo sõ pode ser anali­
sado dentro do modelo sócio-político-econômico de que se ori­
gina. O fundamento dessa premissa consta no artigo n9 18 da 
Lei n? 5.540/68, que indica e prescreve a orientação de sua 
formulação, condicionando a formação de currículos profissio­
nalizantes aos interesses do "desenvolvimento nacional".

O objetivo deste capitulo é a análise do Parecer e da Re 
solução acima referidos, a partir do contexto caracterizado , 
chamando atenção para os elementos que fazem a lógica do mo­
delo e, também, para suas ambigüidades. Tomando-lhes as par­
tes mais relevantes, á análise será feita de. acordo com o se­
guimento do discurso.

ProcurouTse dar a essa análise uma linguagem clara e 
incisiva, que possibilitasse captar a mensagem do Parecer na 
sua essência. Em anexo a este estudo consta a transcrição do 
Parecer e da Resolução, conforme os textos originais.
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5.2,- 0 Pa r e c e r 252/69:

An a l i s e dos Tó p i c o s m a i s Re l e v a n t e s .
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"A revisão dos mínimos de currículo 
e a duração a serem observados nos 
cursos superiores 3 em que ora se em 
penha o Conselho} ocorre num momen­
to em que sensíveis alterações se 
operam no, setor de preparo de espe_ 
cialistas de Educação e dos profes_ 
sores destinados ã formação de mes­
tres para a escola primária."

O Parecer inicia-se justificando a necessidade de mudan 
ças quanto ao currículo e duração dos cursos, salientando o 
momento circunstancial de alterações que estavam se operando 
nesse sentido (segundo o próprio teor do documento legal). É 
pertinente salientar que a partir de 1968 a conjuntura nacio­
nal estava se rearticulando, ou melhor, sendo rearticulada me 
diante reestruturações: a reforma universitária, que coinci - 
diu com a edição do Ato Institucional n? 5, no mesmo ano,
constitui um ponto de referência bastante importante para es­
sa análise. 0 primeiro repercutiu intensamente epitoda a vida 
nacional, afetando diretamente o magistério e o setor univer-
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sitãrio. Para ilustrar, citemos algumas de suas decorrências: 
aposentadoria compulsória de prò^ssores; repressão de movimen 
tos estudantis; mudança de legislação referente à representa­
ção discente; restrições à liberdade acadêmica; etc., o que 
veio contribuir decisivamente para a alienação da Universida­
de - onde se pressupõe estegaa comunidade cientifica - da 
sociedade e da política brasileira, que, assim, tornou-se mais 
autoritária, pois fechou a possibilidade de discussão dos pro 
blemas educacionais e sociais entre os supostos detentores do 
poder e do saber.

A esse respeito se refere o Prof.Josê Henrique Santos 
(Revista Educação, do Con&elho de Reitores das Universidades 
Brasileiras, 1978, p.16).

"A introdução da disciplina obriga­
tória 'Estudos de Problemas Brasi - 
leiros ' não contribuiu para essa 
discussão, visto que as diretrizes 
de seu programa elaboradas fora da 
Universidade3 a submeteram desde o 
inicio ã doutrina da segurança do 
Estado."

Ainda segundo aquele autor, a reforma universitária, e­
xagerando o seu papel de modernização da universidade brasi - 
leira, acarretou também uma racionalidade técnica e operatória 
na gestão universitária, vindo a permitir mudanças e corre­
ções de rumo nas próprias finalidades da universidade. Desse 
modo, mediante meios puramente burocráticos e gerenciais tor­
nou-se possível intensificar determinadas funções em detrimen 
to de outras e investir mais recursos em certos setores julga
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dos prioritários. Ora, a distribuição preferencial de recur­
sos significou, na verdade, múito mais que a simples explica­
ção da carência fazia crer: a produção cultural e critica da 
universidade (ou seja, produção não cientifica e não tecnoló­
gica) deixou de ser desejável, ao contrário da produção dos 
demais setores, considerados de interesse para o desenvolvi - 
mento nacional, muito embora o modelo de desenvolvimento, com 
a lógica que lhe é peculiar, pareça ter ignorado essa contrl 
buição .
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Outro fato que merece ser citado como importante rela­
ção a ser feita às "sensíveis alterações" a que se refere o 
Parecer, i a realização do forum, no Rio de Janeiro, em outu­
bro de 1968, cujo objetivo era apontar "a educação que . nos 
convém", após divulgação do relatório do Grupo de Trabalho da 
Reforma Universitária, em agosto do mesmo ano, promovido pelo. 
Instituto de Pesquisas e Estudos Sociais, Secção da Guanabara, 
IPES-GB, sob patrocínio da Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro e financiamento do Jóquei Club Brasileiro.

"A composição dos quadros dos con fe_ 
rencistas e debateâores mostra que 
do for im participar am 3 como membros 
ati vosj representantes das seg uLn - 
tes categorias sociais: altos fm — 
cionãrios do Estado nas áreas educa 
cionais e econômico- financeiras (in 
clusive ex-ministros); altos funcio_ 
nãrios de empresas para-estatais; 
militares de alta pat ent e; 'capi­
tães de industria' e banqueiros 
(o grifo ê do antor)j dirigentes de 
universidades privadas e lideres ca_ 
tôlicosy religiosos e 'leigos'. 
(Cunha, apud Garcia, 1976, p.71).
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"Já era tempo que tal acontecesse, 
porquanto os estudos pedagógicos re_ 
guiares, ate agora, ou não foram e- ■ 
xigidos na maioria de suas áreas es_ 
peeificas ou, quando o foram, expe­
rimentaram um desenvolvimento assis_ 
temático e vacilante que responde 
por um atraso que já não há como 
disfarçar".

Na conjuntura sócio-polxtica-econômica do pais, capita­
lista monopolista com o regime autoritário, apresenta o Pare­
cer a exigência de especializações, o qúe caracteriza o refle
xo do contexto no processo educacional que lhe ê decorrente. 
Entretanto, o legislador qualifica como assistèmãt ico e vaci­
lante os então cursos regulares de Pedagogia, que "formavam"o 
pedagogo com uma visão mais genérica da educação . Assistemáti^ 
co significa ausência de sistematização, e vacilantè quer di­
zer: falta de consistência, de firmeza, oscilação. Tanto um 
adjetivo quanto outro, empregados no Parecer, denotam uma cri 
tica a outro Parecer emitido anteriormente, pelo mesmo Õrgão, 
e que expressava um outro momento histórico. Por sua vez, a 
referência "por um atraso que já não há como disfarçar", acu­
sa alguma forma de simulação que possa ter havido. 0 autorita­
rismo do regime quer, por meio dessa redação, auto-afirmar-se 
e impor-se, negando a validade dos cursos anteriores á refor­
ma universitária. Entretanto, aquilo que é insistentemente 
lembrado como inquestionável deve ser posto em questão: teria 
o Parecer n? 25 2/69 a pretensão de sistematizar algo a não ser 
em função de um espírito de "segurança e desenvolvimento" e­
mergente da política brasileira em crise, que asseguraria e 
legitimaria o modelo imposto? A que atraso se refere o Pare-
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cer? E a que disfarce? A linguageiji justificativa para a mu­
dança é ambigua e, portanto, capiciosa.

"Antes da Lei de Diretrizes e Bases, 
o Decreto-Lei n9 1.1903 de 4 de a— 
bril de 1939 3 que organizou a anti­
ga Faculdade Nacional de Filosofia} 
tornou obrigatório - juntamente com 
o... (...) A forma genérica então
empregada já traia uma visivel im­
precisão 3 exatamente porque o plane_ 
jamento3 a organização e execuçacr 
do processo educacional ainda não 
alcança um nivel de objetiva espe - 
cialização."

É evidente a preocupação com a especialização num mo­
mento em que se fazia necessário, decorrente da política vi­
gente, expressa em termos administrativos no Decreto-Lei n? 
200/67 a necessidade de formar técnicos para a execução e o 
planejamento e, assim, consolidar a estratificação social,que 
o capitalismo reproduz. A abertura contida na Lei anterior 
não era mais considerada um valor, mas um perigo ao desenvol- 
vimentò do espirito critico. Fazia-se necessário que a racio­
nalização de processo educacional ocorresse em consonância 
com os termos legais para atender aos novos cargos exigi­
dos pelo modelo e, em captando o espirito da lei, formulada 
ao nlvel central, executá-la devidamente. Não se pode deixar 
de mencionar as vicissitudes da economia brasileira no perío­
do considerado e seus reflexos no processo educacional. Come­
ça,aqui, a esboçar-se a cadeia lógica, ideológica e política. 
As duas extremidades da cadeia sustentam o capitalismo brasi­
leiro, segundo a estratégia estipulada pela elite.
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"O resultado foi que3 neste particu 
larj os estudos pedagógicos superio_ 
res não tiveram como exercer a in­
fluencia deles esperada pelos seus 
criadores. Velo contrario. Muito na 
linha de uma tradição clientelis ta 
do serviço público brasileiro ■(...) 
o titulo de técnico em educação che_ 
gou quase ao descrédito."

Cabe perguntar: qual é essa influência? Como afirma Sa-
viani,

". . . para se compreender o real sig_ 
nificado da legislação não basta a­
tender à letra da lei: ê preciso 
captar o seu espirito. Não é sufi - 
ciente analisar o texto; é preciso 
examinar o conteúdo. Não basta ler 
as linhas3 ê necessário ler as e n ­
trelinhas." (Saviani, 1976, p.175),

Numa tentativa de compreender o espirito do Parecer n? 
252/69, lendo-se nas entrelinhas, torna-se subjetivo interpre­
tar "não tiveram como exercer a influência deles esperada" sé 
não situarmos essa afirmação no modelo tecnicista implantado.

Pergunta-se: qual era a expectativa dos seus criadores, 
a que se refere o Parecer? Só histórica e axiologicamente pode 
ria ela ser explicada, o que não é possível fazer neste estudo, 
em termos precisos. Quanto ao que se refere aos "Técnicos em E 
ducação", a preocupação era maior com o desempenho técnico do 
executor das decisões dos tecnocratas do que com a divisão de 
tarefas - níveis de objetiva especialização - que garantisse a 
polarização e o saber parcelado. No Parecer está clara a preo­
cupação de valorizar oportunidades de emprego mais ou menos ren



doso e ressaltar a importância que deve ter um técnico em 
educação. Porém, nas entrelinhas, pode-se entrever a necessida 
de de formação de executores para atender aos cargos criados, 
como um beneficio para uma suposta elite do saber - ideologia 
que mistifica o real código e espírito da reforma.

"Aliás 3 mesmo na parte relativa ã 
formação de professores para o ênsi_ 
no normal3 o Curso de Pedagogia en­
controu grande resistência antes de 
impor-se> ao menos parcialmente. 
C...) que a verificada no preenchi­
mento dos cargos técnicos.

A necessidade de impor-se e não de desempenhar as suas 
verdadeiras funções como professores de escola primária, onde 
se estrutura e reestrutura o pensamento da criança, através de 
sua livre expressão e desenvolvimento, se revela no texto."Con 
vehiente formação em cursos apropriados, em regra de ensino su. 
perior" nada diz de concreto. Pode-se aludir â ideologia da 
adequação dos meios - os professores - para atingir os anseios 
da classe dominante, com a mistificação de "curso superior" co 
mo "status" que o valor que lhes ê conferido, expressa, "E a 
realidade encarregou-se do resto". Coerentemente os legislado­
res aqui confessam que a realidade, isto ê,as decisões tomadas 
ao nível da classe dominante e inculcada na classe dominada pe_ 
los aparelhos ideológicos de Estado, encarregou-se do resto (a 
palavra "resto" também traz um significado muito peculiar).

Quanto ao setor privado, por ser menos dispendiosa, ain 
da continuou a ser feita nos moldes da escola-empresa que paga 
pouco e é escola dócil, que se acomoda mais aos desígnios im­
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postos, ao controle e à fiscalização. Quanto ao setor publico, 
a oferta de cargos era a garantia de segurança de que o profis^ 
sional precisava.

"Em rigor3 nesta fase não se cogitou 
de planejamento3 orientação ou su— 
pervisão e muito menos3 por motivos 
óbvips3 de certas especializações 
mais elaboradas} cuja necessidade 
sõ nos últi-mos tempos começam a se 
fazer sentir. (...) ditas liberais3  

cujo estudo no Brasil se iniciou nos 
primeiros anos do século XIX".

Ê interessante notar que o Parecer quer revelar um libê  
ralismo político,, quando o Estado intervencionista e autoritá­
rio se faz presente. Não cogita de certas especializações ain­
da, mas o diretor e o inspetor, com suas específicas funções 
executórias, fazem-se presentes, legalizados pela abundância 
dea Decretos e Pareceres que asseguravam e normatizavam seu exer 
cicio, e que ainda hoje crescem em quantidade.,

A esse respeito, Cunha refere-se, no "Seminário sobre 
Produção Científica", ao que chama de "legalismo" como um viés, 
que se constitui na definição de normas (leis, decretos, reso­
luções ,pareceres , portarias) como componentes do perímetro e 
da morfologia do processo educacional e de suas instituições , 
fazendo substituir sua realidade legal e paralegal. E acentua 
que "este viés próprio dos burocratas do sistema educacional 3  

acostumados a pensar e a agir exclusivamente em termos de nor­

mas reguladoras 3 registros3 inscrições3 requerimentos e despa­

cho s." (Cunha, 1978, p.7) são características da burocracia 
que tem sido uma constante na educação, fazendo pensar sobre a
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relação existente entre ambas e suas causas e conseqüências.
93

A expressão "certas especializações mais elaboradas" re 
vela com clareza o carãter manipulador - ideológico pelo qual 
a estrutura de Poder controla o profissional da educação, des~ 
de a sua formação atê a ocupação nos cargos que são criados.

"A Lei de Diretrizes e Basesfapesar 
do sentido renovador que a caracte­
rizou em vários aspectos, mostrou- 
se por demais timida quanto aos pro_ 
fissionais de Educação 'strictu sen 
su'... A sua longa (, . , ) Outra vez 
não se cogitou, direta ou indireta­
mente , de formar planejadores, su­
pervisores e outros especialistas 
de cuja ausência jã começávamos a 
ressentir-nos (. ».) feitos em cur­
sos próprios [abertos a graduados 
em escolas normais de grau colegiaV.'

Só se pode comparar a afirmação de que a Lei de Diretri^ 
zeseBases mostrou-se "tímida" na mesma amplitude em que o Pa­
recer que a ela se refere, coloca com "vigor" a necessidade do 
especialista, mormente quando se refere, de forma exclusiva, 
no parágrafo acima transcrito, â formação de planejadores e su 
pervisores. Entretanto, nas entrelinhas se percebe a relação 
planejamento e supervisão com a coerência do modelo real: dico 
tomia entre decisão e ação, necessidade de uma elite planejar 
controlar. Configura-se a Supervisão como função controladora 
e meramente executora, jâ, nesse ponto, impregnada da ideolo 
gia do Sistema que "ê necessária", pois, conforme o teor do tex 
to; "jâ começávamos a ressentir^nos". Isso se refere às tendên 
cias que histórica, econômica e politicamente se esboçavam; e­
ducação tecnicista adequada ao modelo social, político e econô 
mico vigente.



Esse tipo de educação supervaloriza os instrumentos ca­
pazes de serem utilizados para propósitos educacionais, recen­
temente desenvolvidos nos centros metropolitanos, desvalorizan 
do os meios tradicionais como, por exemplo, o uso do quadro e 
do giz. 0 tecnicismo ê uma forma de estrangeirismo na medida em 
que se tenta legitimar os paradigmas técnicos e itiodelos bem 
sucedidos, de acordo com os valores econômicos transpostos dos 
países hegemônicos, mais especificamente, dos Estados Unidos, 
que lideram as opções, feitas pelo Estado, pela integração eco 
nômica e política do mundo capitalista associado. Padoxalmente, 
a tecnologia, no seu mais amplo sentido (abrangendo desde os 
instrumentos, máquinas às técnicas) sofrem o processo de des­
gaste resultante do fato de serem importadas de acordo com as 
linhas de interesse das firmas multinacionais e monopólio es­
trangeiro. E, no entanto, são a tônica do modelo, pois são os 
verdadeiros valores transpostos e meios de manipulação do so­
cial. Dessa forma, a tecnologia serve para desviar a atenção 
dos reais problemas, enquanto mostra que as deficiências de 
aprendizagem são unicamente um problema de métodos, técnicas e 
recursos.

A educação, portanto, sendo exercida e executada pelos 
especialistas e, mais especificamente, controlada pelo supervt 
sor, vai atuar como "motor" do processo de "Desenvolvimento Na 
cional". E onde fica a responsabilidade do Supervisor, como es 
pecialista da educação, de trabalhar em função do desenvolvi - 
mento do homem, que ê o fim primeiro da própria educação? Se 
não se fizer uma reflexão sobre isso, a função supervisora sê - 
rã reduzida a "atualizar o homem" de acordo com aqueles valo 
res do social - inculcação ideológica - assumindo não o seu Ver
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dadeiro papel, mas tão somente o de reprodução. 0 processo 
educacional não e critico, dialético, mas funcional, e o su­
pervisor contribui para essa funcionalidade.
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" 0  único argumento que se encontra 
para justificar a orientação adota­
da, quanto d escola dé 29 grau, ê o 
de certo realismo que tornaria arti_ 
ficial uma solução alheia â rotina 
da época (...) a vaga 'qualificação 
requerida dos diretores de escolas 
medias."

Como formas privilegiadas de atuação sobre a prática pe 
dagógica, controlando, interpretando e legislando conforme o 
arbítrio de quem detêm o poder, a legislação educacional dire­
ciona a educação. Lendo nas entrelinhas, podemos jsutificar a 
apologia acima, sem falar na coerência de procurar um único ar 
gumento para a justificativa que, no momento, não ê mais perti 
nente senão quanto às suas causas, isto ê, aos alunos egressos 
de tais cursos. Isto é assaz relevante para se refletir sobre 
a atuação supervisora nos dias atuais, sobre o que faz e para 
que ou para quem faz pois se sua atuação for neutra, ela não 
estará assumindo suas verdadeiras funções educativas. E no pro 
ximo documento legal, seja qual for a sua forma, mudara de di­
reção, vindo a tornar-se um "instrumento a serviço de".

"A formação dos especialistas, entre_ 
tanto, acabou revestindo uma flui­
dez que era a da própria lei. 0 Con 
selho fez então o que estava ao seu 
alcançe: determinou uma parte comum 
e outra que levasse aos dois objeti_ 
vos. "

Não só a formação do especialista como também a lei que



lhe assegurava tal formação não apresentavam para o Parecer n? 
252/69 os ditames necessários; então, tanto um - o especialis­
ta - quanto outro - a lei - foram considerados de forma fluida. 
Pergunta-se: o que e mais importante: o papel do legislador 
do Parecer n9 252/69, que está consertando a educação por meio 
de uma nova lei, ou a própria lei, ou os princípios que estão, 
no momento, originando essa determinação?

"Como não era ■possível determinar 
ãreas obrigatórias de habilitação 3  

deixou-as apenas implícitas na exi­
gência de matérias a serrem escoíhi_ 
das pelas universidades e escolas3  

de uma lista mais ou menos variável 
de opçoes. "

A pretensa indeterminação das áreas obrigatórias dissi­
mula dicotomicamente a determinação e a exigência de matérias 
a serem escolhidas, o que garantiria os pressupostos dessa le­
gislação, além de caracterizar o grau de dependência e impossi 
bilidade do setor educacional na formação de seus currículos , 
a partir do cultivo de uma educação fundamentada em valores 
voltados para a promoção do homem.

Ainda em relação ao parágrafo acima, é releyante identi 
ficar que os cursos só poderão funcionar se estiverem organiza^ 
dos conforme os padrões oficializados - herança norte-america­
na, que permeia a própria organização curricular por meio dé 
intensa fragmentação ou "disciplinarização" do conhecimento, 
avaliando-se o conhecimento por passos delimitados - critérios 
dos docentes das disciplinas. Essa disciplinarização, além de 
conduzir para o desenvolvimento das práticas - técnicas Ccomo 
veremos adiante), tem efeitos danosos â medida que impede a com

96



preensão dos princípios determinantes mais gerais e básicos do 
processo educacional e o desenvolvimento do pensamento crítico 
e consciente.

Um aspecto que merece ser focalizado ê a extensão de 
seu discurso, vazio de conceitos, formalmente encadeado, numa 
seqüência de justificativas sobre os textos legais que o ante­
cederam, para então determinar que

"a formação de professores para o 
ensino de 29 grau de disciplinas ge_ 
rais ou técnicas, bem como o prepa­
ro de especialistas destinados aos 
trabalhos de planejamento, supervi-■ 
são, administração, inspeção e ori­
entação, no âmbito de escolas e sis_ 
temas escolares, far-se-^ã em nivel 
superior.”

Concretizou-se, assim, a formação de profissionais tic- 
nico-administrativos da educação, por meio das "habilitações" , 
entre elas a de Supervisão Escolar (e não Educacional), para 
cumprir sua função de executora de diretrizes e decisões plane 
jadas em outra instância, pelo desenvolvimento acurado de téc­
nicas, procedimentos e processos de avaliação a serem aplica­
dos no sistema. Os verdadeiros problemas educacionais permane­
cem, pois, insolúveis pela universidade e, conseqüentemente,pe 
lo Supervisor "Escolar" atuante, a partir da fixação de currí­
culos nas habilitações, ficando definitivamente "cimentada" a 
reprodução das classes sociais e a satisfação das necessidades 
políticas e econômicas, a primeira, pela garantia da concreti­
zação dos fins propostos no centro, e as segundas, pelo aument 
to de "eficácia" do sistema, aumentando a produtividade pelo
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controle do trabalho docente que, dentro desse quadro, não exi 
ge formação muito apurada e, portanto, tem menor custo.Como ao 
nível de especialista poucos têm acesso, conforme mostra a pi­
râmide escolar brasileira, a organização revela, assim, sua ca 
racterística de aparelho reprodutor das relações sociais vigen 
tes. Concretizou-se, pois, ao nível educacional, a ruptura po­
lítica anteriormente havida, A institucionalização das técni­
cas e, mais especificamente, as de Supervisão Escolar (e não 
Educacional) de acordo com o estudo desenvolvido, não foi se­
não mais uma inovação de ordem política para atender aos fins 
do "Desenvolvimento Nacional", como consta no prõprio texto do 
Parecer:

"... que o Conselho tenha por'neces_ 
sãrias ao desenvolvimento nacional' 
também sujeitas a currículos e dura_ 
ção mínimos.. . " (O grifo consta no 
texto original do Parecer),

Mais uma justificativa para a reforma, que evidencia a 
tendenciosidade tecnicista e-a ideologia política, apontada a 
seguir:

"A técnica da reforma ê a de não 
consagrar a antiga correspomdencia 
escota—curso 3 caracterizando-se as 
escotas como simples 'meios' para 
ministrar disciplinas 3 nao necessa­
riamente todas que figurem nos cur-- 
riculos dos cursos." (0 grifo cons­
ta no texto original do Parecer).

Como "meios", se tomarmos o contexto como determinante, 
as escolas de formação de especialistas em Supervisão Escolar



se identificam, conforme os estudos realizados, com os apare - 
lhos ideológicos de Estado, pelos quais a Supervisão, sobre as 
mais diversas perspectivas que for enfocada, estará mistifican 
do a realidade e formando - no sentido literal do termo - o "e£> 
pecialista" que o sistema determina, para sua própria garantia 
e segurança.

Assim, os princípios proclamados em toda a legislação 
não coincidem com os princípios reais não explícitos, mas con­
tidos nas entrelinhas do Parecer, e que ali se revelam na for­
ma de organização e funcionamento e nos meios preconizados e 
valorizados de acordo com o modelo social, económico e políti­
co: o aprimoramento técnico para assegurar eficiência e produ­
tividade. É importante,aqui, apontar-se para a relação en^ 
tre a lógica da ênfase técnica com a tecnocracia do poder.

Uma importante evidência, coerente também com o contex­
to estudado, ê a formação de planejadores ao nível de mestrado 
e a de supervisores ao nível de graduação, conforme o texto:

"A parte diversificada compreende 3 

basicamente3 aquelas áreas desde lo_ 
go mencionadas no art. 30 da Lei «P
5. 540/683 excetuado3 apenas o Plane_ 
jamento3 que será desenvolvido em 
nivel de Mestrado, . , "

Se a pirâmide educacional ê uma constatação e um refle­
xo da pirâmide social, o Parecer n9 252/69 contribuiu para o 
afunilamento. Legitima-se e institucionaliza-se ao nível educa 
cional a premissa e estrutura do modelo político, baseada no
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princípio de Taylor - separação de concepção e execução ou, cp 
mo ele mesmo diz, "separação de trabalho mental e manual" (ou 
conforme as palavras do Pe. Vasconcellos sobre a Lei n9 5692/71: 
"a educação 'geral' frente â formação 'especial' para cuidar 
da cabeça e das mãos, em ordem â formação integral do adoles­
cente") exigindo e formalizando, assim, o exercício do contro­
le entre o planejado e o executado.

100

Outro aspecto.importante a considerar ê o fato de que 
apenas uma pequena minoria tem acesso ao curso de Mestrado em 
Planejamento, configurando-se, portanto uma estrutura centraLi 
zada,. elitista e que referenda o modelo tecno-burocrãtico.

Mais enfaticamente, o Parecer situa a cisão referida an 
teriormente com mais uma justificativa expressa;

"Longe, portanto, de corresponder a 
uma hierarquia intrinseca do traba­
lho pedagógico, em termos de impor­
tância e profundidade, a distinção 
feita prende-se táo somente ás. exi­
gências imediatas do mercado de tra_ 
balho. Se jã agora e posstvel situ­
ar corretamente o 'Planejamento ' ,
pois incorporavelmente menor se apre_ 
senta o núcleo de profissionais re~- 
queridos, não haveria como atender 
as necessidades de administradores, 
supervisores e inspetores se o seu 
preparo, nesta fase inicial, ficas'-- 
se adstrito ao Mestrado ou jnesmo a 
cursos 'longos' de graduação". (O 
grifo pe do texto).

Se a distinção se prende às exigências do mercado de 
trabalho - discurso economicista - esse mercado de trabalho ê 
criado pelo próprio sistema educacional publico e privado a par



tir de um planejamento de estrutura e funcionamento do mesmo; 
portanto, é redundante e incoerente essa justificativa, a qual 
procura atenuar ou disfarçar a distinção que revela. Se a su­
pervisão ê mais necessária em termos de quantidade (números) 
do que o Planejamento, que deve ser situado em outro nível, 
quer dizer que a supervisão precisa, em decorrência do próprio 
sistema, Ser formada - no sentido literal do termo - para exe­
cutar (e ficar "em função de") o que foi decidido pela cúpula 
da pirâmide. Em contrapartida o Planejador, que o Parecer diz 
ser necessário em número bem menor, deve ser formado a nível 
de Mestrado, o que é, também, decorrência do próprio sistema, 
que determinou e ratificou deverem ser as decisões tomadas ao 
nível de gabinete, cabendo à supervisão executar rigidamente o 
estabelecido. Importância e profundidade, que o Parecer nega 
como relavantes em termos de hierarquia, é mais uma ideologia 
política, um artificio que dã importância a uma minoria a quem 
confere o direito de decidir os destinos educacionais de uma 
grande maioria, que ê "formada" pelos cursos que as habilitam 
para cumprir, isto ê, educar, segundo os padrões da classe do­
minante, as populações jovens, Pr o fundidade, segundo os termos 
do Parecer, ê privilégio de uma camada mais favorecida e que 
deverã ser uma minoria.

Mais uma vez se cristalizam as classes sociais polariza 
das, o que assegura a reprodução das classes sociais de produ­
ção. Aponta-se, assim, mais uma contradição entre o que o dis­
curso ideológico legal proclama e a realidade.

A função supervisora, servindo a essa ideologia, ê ex -
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pressa mais adiante, no mesmo texto, que ressalta o seu valor:

"0 que dia a dia mais se reclama é 
a formação de melhores professores 
quejsob a coordenação adequada,pos- 
sam de fato reunir em sua missão a 
dupla tarefa de instruir e educar.A 
isto procurou-se atenders de uma 
parte3 com o novo tratamento dispen 
sado ao magistério para os cursos 
normais e, de outra3 com a institu­
cionalização da figura do Supervi - 
sor que se constitui nos últimos 
tempos uma das mais felizes experi­
ências do ensino fundamental brasi­
leiro

O discurso do Parecer refere-se aos conceitos - forma - 
ção de melhores professores, sob a coordenação adequada, m i s ­
são, dupla tarefa de instruir e educar - sem conceituar, sem 
posicionar-se, sem revelar o que significa cada um desses con­
ceitos. Poder-se-ia argumentar que isso se aprende nas escolas. 
Ma°s pela ótica de raciocínio que vem sendo desenvolvida, forma 
ção de melhores professores sob a coordenação adequada implica 
em cumprimento de normas e diretrizes emanadas do topo, que de 
vem ser executadas conforme o modo de pensar do planejador, in 
dependentemente de circunstâncias e contextos diferenciados. 
Nesse caso, como preservar os valores circunstanciais e indi - 
viduais numa sociedade tecnológica?

Aquele parágrafo traduz a posição romântica e/ou inge - 
nua do legislador, que institucionaliza a "figura do supervi - 
sor" como uma das ocorrências mais felizes. Pergunta-se; Feli­
zes para quem? Para o poder? Para a educação? Para o planeja - 
dor? Para o educando? Ou para o Supervisor que, formado nessa 
escola tecnicista, também-não vislumbra, assim como os demais



especialistas, a realidade, mas executa com eficiência e eficã 
cia as normas emanadas? Que felicidade ê essa? Talvez seja da 
execução técnica, que é o valor maior para as práticas sociais 
do planejador.

Outrossim,, para bem organizar a "habilitação técnica 
em Supervisão Escolar", o Parecer e a Resolução citados deter­
minam que, alêm das disciplinas fixadas no núcleo comum, sejam 
exigidas;

"1. Estrutura e Funcionamento do En 
sino de 19 Grau.
2. Estrutura e Funcionamento do En­
sino de 29 Grau.
3. Currículos e Programas.
4. Princípios e Métodos de Supervi- 
são Escolar."

Quanto aos itens 1 e 2, na organização escolar brasilei 
ra atual as disciplinas de Estrutura e Funcionamento do Ensino 
de 19 e 29 Graus são vistas, com algumas poucas exceções, de 
forma acrítica, numa linha formalista, funcionalista, tornando 
se uma matéria ârida, insípida e aversiva, pois se limita, qua 
se que exclusivamente, ao estudo e interpretação da legislação 
educacional, É uma forma de inculcação de ideologia da classe 
dominante, bem como de ocultar os reais problemas da educação 
brasileira.

No que se refere a Currículos e Programas, seria perti­
nente questionar a que currículos se refere o Parecer» Deduz- 
se que se trata dos planos curriculares ao nível de escola, se 
guindo as diretrizes curriculares emanadas das Secretarias de
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Educação. Quanto aos programas, decorrem dos planos curricula­
res ou ficam sob a responsabilidade dos chamados "conteüdista^', 
que são os especialistas nas diferentes disciplinas. Ou Currí­
culos e Programas são desenvolvidos ao nível de formação do su 
pervisor, transpondo modelos estrangeiros para serem adaptados 
â realidade brasileira?

Quanto a Princípios e Métodos de Supervisão Escolar é 
importante uma análise muito cuidadosa. São princípios de quê? 
Da Supervisão? Então faz-se necessário caracterizar e conceitu 
ar Supervisão. De que forma fazê-lo? O conceito deverá decor - 
rer do contexto? Se assim for, pregunta-se: qual o contexto; o 
real ou o legal, o explícito ou o implícito? A caracterização 
da Supervisão precisa ser definida e assumida pelo Educador e 
pelo Supervisor. É uma opção que lhe confere responsabilidade 
e, também, a tranqüilidade de poder optar e, não, cooptar, E 
Métodos de Supervisão? De acordo com a infra-estrutura políti­
ca, econômica e social configurada, a Supervisão será muito 
bem formada em métodos se a opção for pela funcionalidade, pe­
la racionalidade, pela tecnologia e não pela reflexão crítica,

- No que se refere â Habilitação em Supervisão Educacio - .
nal constata-se a falta de especificidade. Evidencia-se, ao ní 
vel epistemolôgico, a inexistência de estatuto teórico próprio, 
o que torna essa especialização dependente de fundamentação e 
a reduz a um instrumental a serviço de fins. Essa inconsistên­
cia teórica aliada à ênfase do aspecto técnico e metodológico 
coloca outro questionamento quanto â sua fünção. Qual é a fun­
ção da Supervisão Educacional ou Escolar? Ê técnica ou políti-
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ca? Que fins a Supervisão Educacional se propõe a atingir como 
técnica?

O curso não possuindo consistência teórica, ê carente 
de uma visão sólida da realidade educacional brasileira. Em 
conseqüência, o Supervisor - formado tecnicamente - parte fun­
cionalmente cego para detectar ou visualizar o contexto cir­
cunstancial onde vai atuar, preocupado em transmitir conteúdos 
e aplicar as técnicas aprendidas e que nada têm a ver com as 
necessidades daquela realidade em que se insere. Adestrado pe­
la universidade ou pelos cursos de "reciclagem" e "especializa 
ção" para cumprir as funções prê-estabelecidas nos manuais de 
Supervisão Escolar e as diretrizes emanadas do Sistema, é - em 
borá especialista - incapaz de poder interpretar, analisar e 
refletir criticamente o processo educacional, que não se reáli 
za exclusivamente dentro da escola ou da sala de aula, mas no 
contexto societário.

Por injunçoes de vinculo empregatlcio, formação defici­
ente, acomodação, reduz-se a função supervisora a reproduzir 
valores nos quais ás vezes não acredita, ou nos quais nem pa­
rou para pensar se são realmente válidos.

É preciso atentar-se para o perigo de o Supervisor Edu­
cacional construir em seu trabalho "adequado" ao circunstanci­
al, porêm ingenuamente inculcando a ideologia e recalcando aspl 
rações individuais e sociais, pois o êxito do recalcamento e 
da sujeição condiciona o da inculcação. É necessário distin­
guir a qualidade decisória da qualidade técnica e, a partir
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dal, definir a função supervisora.

Em termos políticos, a função supervisora identifica ex 
plicitamente, com clareza, os fins a que se propõe? Sua função, 
então, é reflexiva e crítica? Sua função ê conservadora ou
transformadora? Mesmo quando ela se apresenta com a roupagem 
da técnica está cumprindo, basicamente, uma função política , 
porque sua ação implica num exercício de tomada de decisões, 
embora essas sejam apenas ao nível da execução na realidade 
brasileira. 0 Supervisor Educacional decide sobre atividades 
de ensino, formas estratégicas de implementação de conteúdos e 
diretrizes curriculares. Porém, sua função se reduz apenas . a 
decisões estratégicas de implantação de planos curriculares ou 
relativas ao processo ensino-aprendizagem, Ou o Supervisor Es­
colar deverã se transformar em Supervisor Educacional com con 
dições de perceber a realidade contextuai e a partir dela par­
ticipar reflexiva e criticamente em todas as direções, quer as 
sessorando os õrgãos de decisão a nível de planejamento cen­
tral da política educacional do país, quer assessorando os ór­
gãos de legislação em educação, redirecionando e redefinindo 
valores,

Ê necessário clarificar essa função, Ela se situa no 
plano de mera execução de uma política educacional direcionada, 
transculturada, aleatória, desconhecida, ingênua? Ela serã uma 
função ou disfunção?

Ou sua função é política, reflexiva, crítica e auto-cri 
tica, consciente, assumida, com um maior grau de compreensão



da realidade contextual, a fim de exercê-la de forma inovadora, 
criativa, transformadora, libertadora?

É o Supervisor Educacional úm criador de cultura e de 
aprendizagens não apenas intelectual e/ou técnica, mas também 
afetiva, ética, social e política, que se questionaequestiona 
o circunstancial, definindo e redefinindo prioridades em edu­
cação no momento histórico brasileiro? Não serã essa a sua fun 
ção?

O Supervisor Educacional deverá ser capaz de desenvol - 
ver e criar métodos de análise para detectar a realidade e daí 
gerar estratégias para a ação; devera ser capaz de desenvolver 
e adotar esquemas conceituais autóctones e não dependentes, di 
versos de muitos daqueles que vêm sendo empregados como "mode­
los", (americano, alemão ou inglês), pois um modelo de supervi 
são não serve a todas as realidades.

Parece que,em decorrência do exposto, ê necessário e ur 
gente a reestruturação do Curso de Pedagogia e uma reaproxima- 
ção do Supervisor Educacional da ação educativa - sua função,

A análise do Parecer n? 252/69 e da Resolução n9 2/69 
pretendeu caracterizar o Supervisor Educacional tal como o si£ 
tema o apresenta, pois foi a partir daí que começou a se for­
mar, de modo específico e em número bem maior, esse "especia - 
lista" para o "mercado de trabalho".

Sintetizando, pode-se dizer que o Parecer n9 252/69 re­

107



flete as linhas mestras do movimento de 1964, buscando ser coe 
rente com os princípios doutrinários do regime vigente-v

Em contrapartida, se o Parecer não ê claro quanto aos 
conceitos a que se refere, ê rico em justificativas para deter 
minar que se siga uma ideologia, Para tanto, utiliza-se das 
disciplinas que possam inculcar essa ideologia. Estabelece com 
clareza a reprodução das classes sociais polarizadas e a sati:s 
fação do modelo político econômico, através da diferenciação 
entre a formação do Planejador e a do supervisor escolar, o 
primeiro (com letra maiúscula) ao nível de Mestrado e o segun­
do (com letra minúscula) ao nível de graduação.

• Outra condição apontada no Parecer n? 252/69 é a preocu 
pação com a educação e sua qualidade e a determinação de uma 
educação tecnicista e elitista, Ê extenso em comentários, bus­
cando harmonizar esses dois aspectos sem, no entanto, conse­
gui-lo. Pela determinação que faz, caracteriza o Supervisor, na 
linha economicista transposta do país hegemônico (EUA), como 
agente responsável pelo controle da execução dá ideologia do 
poder,

Essa análise oferece condições para que se compreenda 
todo o referencial teórico (Anexo 3) e as práticas conseqüen­
tes que sustentam a Supervisão Escolar, desde o Parecer n?
252/69 que a legitimou na Reforma Universitária.

, Oferece, também, possibilidade para uma reflexão; se num 
primeiro momento a educação e os supervisores escolares se ali.
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nharam, sem maiores discussões, â política do desenvolvimento, 
cabe esperar que, no momento atual, recuperando a identidade e 
a autonomia, a Supervisão Educacional se reencontre também com 
a realidade e com as questões que lhe são inerentes.



Co n c l u s ã o ,



0 presente trabalho foi elaborado com o objetivo de ca­
racterizar a função supervisora no contexto educacional brasi­
leiro, a partir de uma análise critica de suas relações com o 
modelo social, político e econômico no qual está inserido e 
com o qual interage.

Este estudo não pretende dar respostas acabadas ao pro­
blema que se coloca em discussão. Pretende, especificamente,ca 
racterizã-lo, embora num estágio inicial, e levantar questões 
a ele inerentes e que, para os profissionais da educação, são 
prioritárias, fundamentais, cruciais e básicas à carência de 
seu desempenho.

As suposições básicas que fundamentaram a análise reali 
zada foram: a Supervisão Educacional ê precipuamente política;
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na estrutura de classes da sociedade capitalista brasileira 
que se devera buscar as causas que determinam a função supervi­
sora.

Constatou-se que o Sistema Educacional ê uma institui­
ção que cumpre duas funções estratégicas para a sociedade de 
onde se origina; a reprodução da cultura e a reprodução das 
classes sociais, reproduzindo as representações simbólicas, ou 
seja, as idéias que os homens fazem dessas relações.

Evidenciou-se qua a nova estruturação do modelo econômjL 
com brasileiro como capitalista-monopolista-associado, exigiu, 
de acordo com a sua lógica, a planificação da economia, A rela 
ção complementar entre capital e trabalho, como prioritária , 
resultou na disseminação da idéia de aumento de produtividade, 
com vistas â acumulação de capital, o que fortaleceu a raciona 
lização como mecanismo de solução e eficiência para assegurar 
a paz social.

Verificou-se que o Estado Intervencionista caracterizou 
se como autoritário, restringindo a participação popular no 
processo decisório, com planificação centralizada e participa­
ção cada vez maior do Setor Estatal no processo econômico e 
educacional.

Especificar o conceito de educação decorrente da reali­
dade deste contexto, como referencial para o atingimento dos 
objetivos propostos, fêz-se necessário.
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Decorrente do modelo implantado, no momento hsitôrico 
atual, mecanicista, utilitário, burocrático e pragmático, vi- . 
sando a assegurar o Desenvolvimento Nacional e a estabilidade 
política, tornou-se essencial a formação de profissionais e 
especialistas, em quantidade e qualidade, que assegurassem a 
racionalidade do processo,

A educação, pois, apresenta-se como um meio - técnica 
social - entre outros, para a consecução dos objetivos do sis­
tema num duplo aspecto: pela qualificação, que permite a produ 
tividade, eficiência e eficácia (racionalidade), e pela incor­
poração de normas, valores e padrões de comportamento condizen 
tes (ideologia). Dessa forma, a educação tecnicista desvitua a • 
verdadeira ação educativa, tornando-se disfuncional (função ou 
disfunção?) e anacrônica, oferecendo chances através de "mode­
los" que são aplicados ingenuamente pelos educadores e, mais 
especificamente, pelos supervisores, alienados das circunstân­
cias reais que deveriam atender,

0 modelo adotado ref letiu uma disseminação de ideologia, 
através de agentes preparados para executar o planejamento ori 
.undo de decisões centralizadas.

As análises desenvolvidas mostraram que o próprio mode­
lo, fruto de suas contradições, gera a sua negação, pois entre 
as muitas intencionalidades que cruzam o espaço escolar surge 
um produto que não se identifica com o discuro ideológico;tra 
ta-se do "saber crítico", o saber real que, por decorrência, ê
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a contra-ideologia - verdadeira tomada.de consciência da situa
ção que oportuniza a síntese libertadora.

Na seqüência dos objetivos propostos, a função supervi­
sora foi equacionada a partir de suas origens; as relações en­
tre o homem e o trabalho. Constatou-se que da separação entre 
a concepção e execução do trabalho é que se originou a super­
visão, para exercer o controle sobre o processo, Delinea-se co 
mo uma função técnica que passa a exercer-se de acordo com os 
interesses do capitalista - uma função técnica que estâ a "ser 
viço de".

A origem da supervisão estã na própria natureza da ge­
rência, que é o antagonismo entre os que executam o processo 
e os que dele se beneficiam.

Incorporando contradições, as transposições se fazem de 
um âmbito para outro, do modelo para o sistema que dele decor­
re e que passa a ser decorrente. Assim, surge a Supervisão na 
Educação.

Com o Taylorismo evidencia-se uma justificativa para a 
apologia da polarização das classes sociais decorrentes dos 
modos desiguais de produção da existência, pela aplicação do 
conceito de racionalidade funcional, introduzindo a especiali­
zação — perspectiva mecanicista, funcionalista e que, de forma
alguma, pode existir para o que se concebe ser a "promoção do
homem".
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Nesse contexto, emerge a Supervisão Escolar como um meio 
de controlar o que foi planejado ao nível central. Controle en 
tão, ê definido como: "correção de desvios entre o planejado e

o executado." (Kast & Rosenzweig, 1976, p.521).

Constatou-se a cisão entre a decisão e a execução, no 
Brasil, institucionalizada pelo Decreto-Lei n? 200/67, que de­
fine o caráter formal e normativo do Sistema, decorrente do mo 
delo referenciado.

O Parecer n9 252/69 foi, formalmente, a concreção da di 
cotomia decisão-execução, no processo educacional decorrente 
do contexto.

A institucionalização da Supervisão Escolar revelou mais 
uma inovação educacional de ordem política para atende à ideo­
logia do Sistema, evidenciando uma tendência tecnicista, exclu 
dente, fundamentada na racionalidade do modelo formal, com a 
finalidade de garantir o não surgimento de antagonismos, "ci­
mentando" a estratificação,

. Essas colocações, que sintetizam a análise desenvolvida
nos capítulos anteriores, exigem que se coloque em tela a ne­
cessidade de se compreender a Supervisão no processo educacio­
nal, na sua dicotomia entre o formal e o real, entre a decisão 
e execução (função ou disfunção?), como condição de "especia - 
lista em educação".

Retomando o real conceito de éducação como ação consci-
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ente, reflexiva e crítica que se destina â promoção do homem, 
histórica e circunstancialmente situado, que lhe fornece condi 
ções reais de decidir, optar e assumir, evidenciaram-se as con 
tradições. .

Com base na premissa;

"As idéias e valores da classe domi_ 
nánte não são capazes de transmutar 
a realidade. Ora, não o fazendo - 
por limites estruturais - a ideolo­
gia dominante mascara as contradi - 
çôes de interesses e as formas opos_ 
tas e antagônicas de captar a reali_ 
dade, mas não as transforma, jã que 
não transforma as condições sob as 
quais se desenvolvem as praticas do_ 
minadas." (Warde, 1977, p.90).

Coloca-se o relevante problema; se a SUPERVISÃO ESCOLAR 
está cumprindo as suas funções implícitas, isto ê, decorrentes 
da política vigente como racional, funcionalista, tecnicista , 
ingênua, acrítica, direcionada, conservadora, executoria, per- 
petuadora da estratificação social, caracteriza-se como FUNÇÃO 
em relação ao sistema e como DISFUNÇÃO em relação â educação.

- Porem, se a SUPERVISÃO se configurar .como EDUCACIONAL ,
isto ê, explicitamente, capaz de opção, percepção da realidade, 
como função política, reflexiva,_ crítica, consciente, assumida, 
inovadora, transformadora, decisória, libertadora, criativa , 
em todas as direções, pode-se considerá-la não uma DISFUNÇÃO , 
mas uma FUNÇÃO comprometida com a educação,

Como superar essa dicotomia? A resposta se nos afigura 
fácil de ser dada: ê uma questão de opção.
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A N E X O  I

C U R R Í C U L O  D E  P E D A G O G I A

Estudos pedagógicos superiores. Mínimos de 
currículo e duraçao para o curso de gradu_a 
çao em Pedagogia.

, Parecer n? 252/69, da Comissão Central de Revisão
Currículos, aprovado em 11 de abril de 1969 (Proc. 675/69

A revisão dos mínimos de currículo e duração a serem ob 
servados nos cursos superiores, em que ora se empenha o Conse­
lho, ocorre num momento em que sensíveis alterações se operam 
no”setor de preparo de especialistas de Educação e dos profes­
sores destinados à formação de mestres para a escòla primária. 
Já era tempo de que tal acontecesse, porquanto os estudos peda 
gõgicos regulares, até agora, ou não foram exigidos na maioria 
de suas áreas específicas ou, quando o foram, experimentaram 
um desenvolvimento assistemãtico e vacilante que responde por 
um atraso que já não há como disfarçar.

I

. Antes da Lei de Diretrizes e Bases, o Decreto-Lei 1190, 
de 4 de abril de 1939, que organizou a antiga Faculdade Nacio­
nal de Filosofia, tornou obrigatório - juntamente com o diplo­
ma de licenciado em Pedagogia para o magistério em cursos nor­
mais (art. 51, letra a) - o bacharelado nesse curso para oexer
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cicio dos cargos técnicos de Educação (arts. 51, letra c e 52). 
A forma genérica então empregada já traía uma visível impreci­
são, exatamente porque o planejamento, a organização e a execu 
ção do processo educacional ainda não alcançavam níveis de ob­
jetiva especialização.

0 resultado foi que, neste particular, os estudos peda­
gógicos superiores não tiveram como exercer à 'influência deles 
certamente esperada pelos seus criadores. Pelo contrário. Mui­
to na linha de uma tradição clientista do serviço público bra­
sileiro, atenuou-se gradativamente a exigência do curso ã medi 
da que os cargos, aqui e ali ocupados por profissionais real­
mente capazes, cresciam em número e ofereciam oportunidades pa 
ra um emprego mais ou menos rendóso e de obrigações pouco defi_ 
nidas. Essa tendência atingiu tais proporções que, em dado mo­
mento, o título de técnico de Educação chegou quase ao descré­
dito.

Aliás, mesmo na parte relativa à formação de professores 
para o ensino normal, o Curso de Pedagogia encontrou grandes 
resistências antes de impor-se, ao menos parcialmente, como ho 
je se verifica. A própria Lei Orgânica do Ensino Normal (Deere 
to-Lei 8.530, de 2 de janeiro de 1946), sete anos depois, pra­
ticamente revogou o Decreto-Lei 1.190/39 ao prescrever apenas, 
para esse efeito, uma "conveniente formação em cursos apropri­
ados, em regra de ensino superior"; e a realidade .encarregou- 
se do resto. No setor privado, por ser menos dispendiosa, a ad 
missão de professores não diplomados ainda continuou por muito 
tempo a constituir a regra mesmo nas grandes cidades e, no se­
tor público, o clientelismo também se fez sentir, embora com
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intensidade menor que a verificada no preenchimento dos cargos 
técnicos.

Em rigor, nesta fase, não se cogitou de planejamento, o 
rientação ou supervisão e muito menos, por motivos óbvios, de 
certas especializações mais elaboradas cuja necessidade sõ nos 
últimos tempos começam a se fazer sentir. Havia apenas, como 
não podia deixar de ocorrer, inspetores e diretòres concebidos 
em moldes tradicionais. Para os primeiros, assim como para os 
diretores de escolas de 29 grau, não se tinha previsto qual­
quer preparo específico em curso regular. Somente para os dire 
tores de escola de 19 grau, o citado Decreto-Lei 8.530/46 pre£ 
creveu (arts. 39, 49 § 39, 11 e 12) a formação em cursos pró­
prios, de nível normal, a funcionarem em institutos de educa- 
çao. Embora outra coisa não seja "um curso pós-normal senão um 
curso superior", como jã salientávamos no Par. 340/63, o cer­
to ê que o legislador de 1946 ainda conservou a atitude de só 
a cústo classificar como tal uma profissão que não se enqua­
drasse entre as três ou quatro, ditas liberais, cujo estudo no 
Brasil se iniciou nos primeiros anos do século XIX.

II

A Lei de Diretrizes e Bases, apesar do sentido renova­
dor que a caracterizou em vários aspectos, mostrou-se por de­
mais tímida quanto aos profissionais de Educação stricto sensu. 
A sua longa tramitação de quinze anos fez com que o texto fi­
nalmente aprovado, em que pese aos sucessivos ajustamentos ne­
le introduzidos, ainda se mantivesse muito próximo do projeto 
original, elaborado na perspectiva de 1946, e deixasse de in~
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corporar as novas tendências que se esboçaram nesse período, 
acompanhando as grandes mudanças que então se processaram na 
vida nacional. Outra vez não se cogitou, direta ou indiretamen 
te, de formar planejadores, supervisores e outros especialis­
tas de cuja ausência jã começávamos a ressentir-nos. Os inspe­
tores e diretores de escolas do 29 grau foram mantidos sem o 
preparo regular de nível superior exigido para os professores. 
Quanto aos primeiros, a lei apenas aludia (art. 65) a "conhe­
cimentos técnicos e pedagógicos demonstrados, de preferência, 
no exercício de função de magistério, de auxiliar de adminis­
tração escolar ou na direção de estabelecimento de ensino"; e 
em relação aos últimos, vagamente prescrevia (art. 42) que "o 
diretor ».. deverá ser educador qualificado". Finalmente, para 
a seleção dos diretores em nível primário, conservou (art.55)a 
orientação do Decreto-Lei 8.530/46, jã comentado, de estudos 
a serem feitos em cursos próprios "abertos a graduados em esco 
las normais de grau colegial".

O único argumento que se encontra para justificar a o­
rientação adotada, quanto à escola de 29 grau, é o de certo 
realismo que tornaria artificial uma solução alheia â rotina 
da época. Como se a necessidade de administradores não se ex­
pressasse por um número dezenas de vezes inferior ao de profess 
sores... Seria então o caso, evidentemente absurdo, de não man 
ter a exigência de preparação superior para os professores, se 
ainda hoje, como é sabido, os que preenchem tal condição não 
ultrapassam 25% do corpo docente em exercício. Mas isto se fez, 
aliás corretamente, como uma aspiração a concretizar-se a lon­
go prazo, prevendo-se para a transição (art. 117) um "exame de 
suficiência" que supriria, como vem suprindo, a falta de mes-
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tres que exibam as novas características. Seria também o caso 
de não exigir uma formação põs-normai para os diretores de es­
tabelecimentos de ensino primário, os quais ficam assim obriga 
dos a ter preparo realmente superior à vaga "qualificação" re­
querida dos diretores de escolas médias.

Onde, porém, mais visíveis se tornam as impropriedades 
da Lei de Diretrizes e Bases, quanto aos profissionais não-do- 
centes de Educação, ê na parte relativa aos orientadores. Es­
tes foram classificados em dois tipos: os "do ensino primário" 
(art. 64), com formação de nível colegial ou põs-normai, e os 
"do ensino médiò" (art. 63), com formação em "curso especial a 
que terão acesso os licenciados em Pedagogia, Filosofia, Psico 
logia ou Ciências Sociais, bem como os diplomados em Educação 
Física e os inspetores de ensino". A prevalecerem os argumen­
tos que estão na base das omissões anteriormente criticadas, 
não haveria por que exigir dos orientadores "do ensino médio" 
uma preparação regular; mas esta foi desde logo prescrita, a­
inda que em moldes pouco aceitáveis. Houve um salto bruscò da 
ausência de preparo regular para a põs-graduação e admitiu-se 
ao mesmo tempo, que a um cürso pés-graduado tivessem acesso 
candidatos sem formação específica de grau médio ou superior, 
como ocorria freqüentemente com os inspetores. Ademais, se nes 
se curso podiam matricular-se "os diplomados em Educação Físi­
ca", não haveria por que torná-lo inacessível a outros profis­
sionais/ sobretudo licenciados, mediante aproveitamento de es­
tudos idênticos ou equivalentes.

Foi nesse quadro de' referência que teve de situar-se o 
Par. 251/62, onde se fixam o currículo mínimo e a duração do
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curso de Pedagogia. A parte relativa ao magistério normal não 
ofereceu maiores dificuldades, ensejando mesmo que se lanças­
sem pressupostos para uma futura preparação do mestre primário 
em grau superior. A formação de especialistas, entretanto, aca 
bou revestindo uma fluidez que era a da própria lei. 0 Conse­
lho fez então o que estava ao seu alcançe: determinou uma par­
te comum e outra que levasse aos dois objetivos. Como não era 
possível determinar áreas obrigatórias de habilitação, deixou- 
as apenas implícitas na exigência de matérias a serem escolhi­
das pelas universidades e escolas, de uma lista mais ou menos 
variável de opções. Esperava-se qúe a evolução do mercado de 
trabalho conduzisse ao passo imediato; mas só com exceção tal 
aconteceu, exatamente pela falta de validade legal da especifl 
cação que se fizesse. Isto explica muito do que hoje se pode 
considerar imprecisão do Parecer. A Orientação Educacional,por 
exemplo, foi curiosamente excluída do curso; e a duração esta­
belecida não apresentou alternativas ajustáveis às caracterís­
ticas do trabalho educacional, encarado em si mesmo e em fun­
ção de peculiaridades regionais.

III

A Lei 5.540, de 28 de novembro de 1968, representou uma 
correção do duplo sentido de evitar a fluidez reinante em algu 
mas áreas, como era precisamente o caso da Educação, e fugir 
â rigidez predominante em outras. Ã noção tradicional do diplo 
ma como algo que "assegura privilégios" ao seu portador, a no­
va lei contrapôs a idéia da formação superior como uma exigên­
cia da sociedade para o trabalho em determinado setor. Assim 
ê que os artigos 18 e 26 empregam a expressão "cursos corres-
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pondentes a profissões reguladas em lei", ao invés de "cursos 
que assegurem privilégios para o exercício de profissões libe­
rais", como ainda registrava a art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases. Mas não somente esses "cursos correspondentes a profiss 
sões reguladas em lei" serão "reconhecidos pelo Conselho Fede­
ral de Educação" e terão "validade em todo o território nacio­
nal" (art. 27): também a terão outros, além deles, que o Conse 
lho venha a criar, por "necessários ao desenvolvimento nacio­
nal" (art. 26), ou que "as universidades e os estabelecimentos 
isolados" organizem "para atender às exigências de sua progra­
mação específica e fazer face a peculiaridades do mercado de 
trabalho regional" (art. 18). Não seria realmente possível que 
a legislação conseguisse acompanhar as transformações e os de£ 
dobramentos que, a todo instante, operam-se nas profissões de 
nível superior com aceleração crescente; donde o estabelecimen 
to de mecanismos de reação mais pronta entre a lei e a realida 
de”.

A concepção mesma de curso teria de ser redefinida. Quan 
do, há mais ou menos três décadas, às clássicas profissões li 
berais acrescentaram-se as primeiras formas novas de habilita­
ção superior, estas de tal modo foram assimiladas àquelas que 
acabaram por cópiar-lhe a rigidez de preparação única e dura­
ção longa dos estudos. Ã medida, porém, que se iam desenvolven 
do outras modalidades de graduação, cada vez mais visível se 
mostrava a inadequação do modelo tradicional e, em dado momen­
to, tornou-se urgente uma abertura que a lei por fim veio en­
sejar. O seu art. 23, com efeito, dispõe que "os cursos profis 
sionais poderão, segundo a área abrangida, apresentar moda­
lidades diferentes quanto ao número e à duração, a fim de cor-
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responder às condições do mercado de trabalho". Conquanto aí 
já se contenha o necessário para a mudança a muito reclamada 
neste particular, a legislação fòi mais longe e, sublinhando a 
posição adotada, expressamente determinou (§ 19 do mesmo art. 
23) que "serão organizados cursos profissionais de curta dura­
ção destinados a proporcionar habilitações intermediárias de 
grau superior".

Apesar de tudo isso, possível seria ainda que os ^estu­
dos permanecessem confinados aos limites de cada curso, como 
sói ocorrer ainda agora, sem qualquer circulação na mesma área 
ou em áreas diferentes. Todo o ensino superior poderia então 
continuar dividido em compartimentos estanques. Prejudicados 
estariam, em grande parte, os esquemas de curta e média dura­
ção, pela natural preferência que os alúnos atribuiriam desde 
logo aos cursos longos, se estes não pudessem constituir a se­
gunda etapa de um processo realmente contínuo. Daí o § 29 do 
art. 23: "os estatutos e regimentos disciplinarão o aproveita­
mento dos estudos dos ciclos básicos e profissionais, inclusi 
ve os de curta duração, entre si e em outros cursos". Esta cia 
ra opção de flexibilidade teria de refletir-se na própria habi 
litação profissional, melhor ajustando-a àquela exigência bãsi 
ca de "modalidades diferentes" (art.23, oaput). Para tanto, 
em vez de identificá-las com o título geral do curso, estabele 
ceu a lei que o diploma importará "em capacitação para o exer­
cício profissional na área abrangida pelo respectivo currícu­
lo", o que vale dizer, pelo currículo efetivamente seguido em 
cada caso, e não por um currículo uniforme abstratamente conce 
bido.
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No que toca especificamente à Educação, a Lei 5.540/68 
manteve e prolongou a linha iniciada pelo Decreto-Lei 53, de 18 
de novembro de 1966. Este, no parágrafo único do seu art.39, 
dispôs que, entre os cursos oferecidos pelas universidades fe­
derais, "se incluirão obrigatoriamente os de formação de pro­
fessores para o ensino de segundo grau e de especialistas em 
educação". Não definiu, porém, quais seriam estes especialis­
tas, em face mesmo dos seus propósitos limitados, o que fez pre 
valecesse ainda a imprecisa legislação anterior. A nova lei, 
que assumiu características de diretrizes e bases, deu o pas­
so imediato e dispôs(art. 30) que "a formação de professores 
para o ensino de segundo grau, de disciplinas gerais ou técni­
cas, bem como o preparo de especialistas destinados aos traba­
lhos de planejamento, supervisão, administração, inspeção e o­
rientação, no âmbito das escolas e sistemas escolares, far-se- 
á em nível superior".

Haverá, portanto, três ordens de habilitação no setor 
pedagógico, todas com a mesma validade nacional prevista no 
caput do art. 27: (a) as correspondentes a essas especialida­
des reguladas em lei, que estão sujeitas a currículo e duração 
mínimos fixados por este Conselho, na forma do art. 26; (b) as
correspondentes a outras especialidades que o Conselho tenha 
por "necessárias ao desenvolvimento nacional", também sujeitas 
a currículos e duração mínimos, de acordo com o mesmo art. 26, 
e (c) as que as universidades e os estabelecimentos isolados 
resolvam oferecer "para atender âs exigências de sua programa­
ção específica e fazer face a peculiaridades do mercado de tra 
balho regional", segundo estabelece o art. 18. Como, em todos 
estes casos, o curso poderá "apresentar modalidades diferentes
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quanto ao número e â duração" Cart. 23, caput), aquilo que an­
tes se chamava "pós-normal" passa a qualificar-se naturalmente 
como "superior", num esquema "de curta duração", agora torna­
do obrigatório (§ 19 do art. 23) .

Dar (aflorando ainda que de passagem aos aspectos de es 
trutüra) não se hã de inferir que os cursos pedagógicos de me­
nor duração, ou mesmo os cursos completos de graduação estejam 
impedidos de funcionar em Institutos de Educação ou, ao contra 
rio, que somente nestes possam desenvolver-se estudos superio­
res para a formação de especialistas - diretores, inspetores, 
supervisores, etc. - destinados â escola primária. A técnica 
da reforma é a de não consagrar a antiga correspondência esco- 
la-curso, caracterizando-se as escolas como simples meios para 
ministrar disciplinas, não necessariamente todas, que figurem 
nos currículos dos cursos. Assim, de acordo com os §§ 19 e 29 
do°art. 30, o preparo de professores e especialistas de Educa­
ção poderá não somente fazer-se nas universidades, "mediante a 
cooperação das unidades responsáveis pelos estudos incluídos 
nos currículos dos cursos respectivos", como realizar-se em "um 
estabelecimento isolado ou resultar da cooperação de vários". 
O tipo de estabelecimento que se organize passa de certo modo 
a segundo plano, exigindo-se como requisito fundamental que o 
curso, concebido em moldes que mereçam reconhecimento, seja mi 
nistrado sob "coordenação qüe assegure a unidade dos estudos".

IV

O setor de Educação ajusta-se de fato a estas premissas. 
A profissão que lhe corresponde éiuma só e, por natureza, não
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só admite como exige "modalidades diferentes" de capacitação, 
a partir de uma base comum. Não hã, em conseqüência, por que 
instituir mais de um curso, porquanto, mesmo nas habilitações 
que as universidades e os estabelecimentos isolados venham a 
acrescentar, a maior parte das disciplinas se repetirá fatal­
mente em todas, com pouca ou nenhuma adaptação. A nosso ver,so 
mente quando se ultrapasse o terreno propriamente educacional, 
em alguns casos, o curso assumirá estrutura e tomará denomina­
ção diferente - como num bacharelado em História Geral e em 
História da Educação, ou em Cultura Brasileira e Planejamento 
Educacional, por exemplo; mas combinações desse tipo, já muito 
elaboradas, devem partir das instituições onde elas possam de­
senvolver-se com êxito, fixando-se a iniciativa do Conselho nas 
áreas propriamente pedagógicas. Entendemos que, sob o título 
geral de Curso de Pedagogia, será possível reunir aspectos dos 
mais variados, numa solução capaz de explorar as virtualidades 
da‘nova lei. Para tanto, elaboramos o anexo projeto de-Resolu- 
ção, que ora submetemos â apreciação do Conselho.

Segundo o plano proposto, o curso terá uma parte comum 
e outra diversificada. A parte comum será praticamente a mesma 
do Par. 251/62, incluindo aquelas cinco áreas cujo estudo é 
realmente a base de qualquer modalidade de. formação pedagogi- 
ca3 podendo além disto constituir objeto de habilitação especÍ_ 
fica. A própria Sociologia Geral, agora definida como fundamen 
tal para todos os cursos situados no campo das Ciências Huma­
nas, já ê obrigatória desde 1962 em Pedagogia; do que, aliás, 
não se hã de concluir possam a Psicologia, a História.e a Filo 
sofia da Educação, prescindir da sua própria fundamentação ge­
ral, como suporte para a abordagem pedagógica. Assim, como uni
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ca modificação neste particular, propomos o acréscimo de Didá­
tica: em primeiro lugar, porque as outras matérias sempre con­
vergem para o ato de ensinar, com ela identificado; em segundo 
lugar, porque imaginamos um esquema em que todos possam lecio­
nar, nos cursos normais, as disciplinas de súas habilitações 
específicas; e finalmente, last but not least, porque a expe­
riência destes seis anos demonstrou que as universidades e es­
colas isoladas invariavelmente a incluem nos seus currículos 
plenos. Para esta parte comum indicam-se, pois, as seguintes ma 
têrias:

1.1 - Sociologia Geral
1.2 - Sociologia da Educação
2.0 - Psicologia da Educação
3.0 - História da Educação
4.0 - Filosofia da Educação
5.0 - Didática.

A parte diversificada compreende, basicamente, aquelas 
áreas desde logo mencionadas no art. 30 da Lei 5.540/68, exce­
tuando apenas o Planejamento, que será desenvolvido em nível 
de Mestrado. Para o magistério dos cursos normais e as ativida 
des de orientação, administração, supervisão e inspeção, prev:L 
ram-se cinco habilitações qüe se desdobram em oito com a apre­
sentação das três ültimas também em curta duração, visando â 
escola de primeiro grau. Apressamo-nos em reconhecer o muito 
de contingente qúe ainda contêm nesse escalonamento: de um la­
do, porque a posição natural das especialidades pedagógicas é 
sempre a pós-graduação e, de outro, porque já não se ignora ho 
je que os problemas de organização e controle da escola primá-
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ria oferecem tanta complexidade quanto os do ensino médio e su 
perior. Longe, portanto, de corresponder a uma hierarquia in­
trínseca do trabalho pedagõgico, em termos.de importânciae pro 
fundidade, a distinção feita prende-se tão somente às exigên­
cias imediatas do mercado de trabalho. Se já agora ê possível 
situar corretamente o Planejamento, pois incomparavelmente me­
nor se apresenta o núcleo de profissionais requeridos, não ha-: 
veria como atender às necessidades de administradores, superv^ 
sores e inspetores se o seü preparo, nesta fase inicial, ficas 
se adstrito ao Mestrado ou mesmo a cursos longos de graduação.

Em posição intermediária, encontra-se a Orientação Edu­
cacional, agora finalmente incluída entre as habilitações peda 
gógicas sem distribuir-se, como acontecia, por "Cursos Especi­
ais" em que a preocupação de ordem educacional tendia a ser ab 
sorvida pelo elemento psicológico, Previu-se apenas uma habili 
tação para as escolas primária e média, embora seja. visível a 
predominância desta última, ante as características múito pró­
prias que assume a escolarização ao nível da adolescência. No 
ensino de 19 grau, o sincretismo do comportamento infantil, le 
vando a uma indispensável globalização das atividades escola­
res, reduz em muito a importância de um Conselheiro individua­
lizado. O que dia a dia mais se reclama,: neste caso, ê a forma 
ção de melhores professores que, sob coordenação adequada pos­
sam de fato reunir em sua missão a dupla tarefa de instruir e 
educar. A isto procurou-se atender, de uma parte, com o novo 
tratamento dispensado ao preparo do magistério para os cursos 
normais e, de outfa, com a institucionalização da figura do Su 
pervisor, que se constitui nos últimos tempos uma das mais fe­
lizes experiências do ensino fundamental brasileiro.
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Para estas cinco habilitações a serem desenvolvidas em 
nível de graduação, previram-se onze matérias, que se desdobram 
em dezessete para ensejar as combinações necessárias em cada 
caso. Eis a lista daí resultante:
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1.1 — Estrutura e Funcionamento do Ensino de 19 Grau
1.2 - Estrutura e Funcionamento do Ensino de 29 Grau
1.3 - Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior
2.0 - Princípios e Métodos de Orientação Educacional
3.1 - Princípios e Métodos de Administração Escolar
3.2 - Administração da Escola de 19 Grau
4.1 - Princípios e Métodos de Supervisão Escolar
5.1 - Princípios e Métodos de Inspeção Escolar
5.2 - Inspeção da Escola de 19 Grau
6.0 - Estatística Aplicada ã Educação
7.0 - Legislação do Ensino
8.0 - Orientação Educacional
9.0 - Medidas Educacionais
10.0 - Currículos e Programas
11.1 - Metodologia dò Ensino de 19 Grau
12.2 — Prática de Ensino na Escola de 19 Grau (Estágio).

A distribuição dessas matérias pelas várias habilita­
ções, além da parte comum anteriormente referida, será a se­
guinte:

a) Orientação Educacional - as dos números 1.1, 1.2,
2.0, 8.0 e 9.0;

b) Administração Escolar, para exercício nas escolas de 
19 e 29 graus - as dos números 1,1, 1.2, 3.1 e 6.0;



c) Supervisão Escolar, para exercício nas escolas de 1Ç 
e 29 graus~ as dos números 1.1, 1.2, 4.1 e 10.0;

d) Inspeção Escolar, para exercício nas escolas de 19 e
29 graus - as dos números 1.1, 1.2, 5.1 e 7.0;

e) Ensino das disciplinas e atividades práticas dos cur 
sos normais - as dos números 1.1, 11.1 e 11.2;

f) Administração Escolar, para exercício na escola de'19
grau - as dos números 1.1, 3.2 e 6.0;

g) Supervisão Escolar, para exercício na escola de 19 
grau - as dos números 1.1, 4.1 e 10.0;

h) Inspeção Escolar, para exercício na escòla de 19 
grau - as dos números 1.1, 5.2 e 7.0.

No que toca às habilitações, cabe notar que todas elas, 
resultando de curso único, devem supor um sõ diploma: o de ba­
charel^ .Outra vez procurou-se fugir a uma simetria que, no sis 
tema em vigor, falseia o que se há de significar com os títü^ 
los superiores de Educação. Pelo fato de que, nas áreas "de con 
teúdo", o licenciado é um especialista que recebe formação pe­
dagógica para efeito de ensino - nas áreas pedagógicas, reci­
procamente, quem ensiná deve ser licenciado... Como se, no ca­
so, o pedagógico já não constituísse o próprio conteúdo do cur 
so, que outra coisa não é senão o desenvolvimento em anos do
que se estuda em meses para a licença comum de magistério. Vi£
to, porém, que assim não se entendeu por muitos anos, até mes­
mo dois diplomas se expedem pela integralização de um só currí 
culo. Para nem mencionar o que acontecia antes do Parecer

* Acolhendo embora a ideia de um só diplóma, o Plenário aprovou emenda 
do Conselheiro D. Luciano Duarte e fixou (por maioria de votos) como títu­
lo unico o de "licenciado".
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n9 251/62, quando se ministrava uma curiosa Didática de Pedago_ 
gia pela simples razão de que havia uma Didática de Matemática, 
de História ou de Letras...

Esta fixação de um só título aclara o que há muito já 
está no consenso dos profissionais de Educação, a saber, que os 
portadores do diploma de Pedagogia, em princípio, sempre devam 
ser professores do ensino normal. Exatamente por tal razão foi 
que, segundo já vimos, a Didática passou a figurar em caráter 
obrigatório no currículo mínimo. A partir daí, evidente se afî  
gura que todos os diplomados terão credenciais para lecionar 
as disciplinas correspondentes (a) à parte comum do curso e 
(b) às suas habilitações específicas. 0 ensino para a formação 
mais diretamente profissionalizante do normalista, o de Metodo 
logia e Prática da escola primária, veio a constituir uma den­
tre as habilitações, e não mais um diploma especial, como aliás 
se fez com a Orientação Educacional. Não se incluíram, porém, 
no magistério dos cursos normais, os que obtenham o bacharela­
do em outra duração, considerando a menor densidade que os es­
tudos alcançam nesses esquemas reduzidos. Tal não impede que 
as instruções a serem baixadas para registro profissional, à 
maneira do que ocorre com as atuais licenciaturas de 19 ciclo, 
lhes estendam essa prerrogativa nos casos em que haja falta de 
professores preparados na duração requerida.

Outro aspecto que se procurou deixar mais claramente de 
lineado foi o do exercício de atividades docentes na escola de 
19 grau, pelos diplomados em Pedagogia. O Parecer 251/62 admi­
tiu que, já no fim da presente década, tal problema talvez co­
meçasse a suscitar-se nas regiões mais desenvolvidas do País.
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A previsão confirma-se dia a dia e, à medida que essa tendên­
cia adquire alguma nitidez, surgem reações dos professores nor 
malistas, como simples defesa de interesses, e perplexidades 
se estabelecem em áreas administrativas sobre se isso é técni­
ca e legalmente possível. De que o é legalmente não há dúvida, 
porque afinal quem pode o mais pode o menos: quem prepara o 
professor primário tem condições de ser também professor primá 
rió. Entretanto, a questão deixa de ter uma certa procedência 
do ângulo técnico, pois nem todos os diplomados em Pedagogia, 
recebem a formação indispensável ao exercício do magistério na 
escola de 19 grau. Para obviá-la, indicou-se o estudo da res­
pectiva Metodologia e Prática, sem, contudo, criar uma habili­
tação especial que parece prematura. Assim, para os bacharéis 
que se preparem ao ensino de tais disciplinas em cursos nor­
mais, a nova credencial será automática e -poderá ser conseguida 
por acréscimo pelos demais, incluindo os diplomados em \ menor 
duração que, por todos os títulos, são os candidatos ideáis’pa 
ra iniciar esta fase mais avançada.

Além das habilitações expressamente previstas em lei, 
já vimos que outras poderão ser criadas com plena validadè quer 
por este Conselho, ainda sob a forma de currículo mínimo, quer 
pelas instituições de ensino superior, cjuer por uma combinação 
dos dois níveis. Preferiu-se esta última solução, sem prejuízo 
de posteriores iniciativas, já que o Conselho sempre apreciará 
os planos elaborados in concreto. Não se chegou, assim, a qual_ 
quer delineamento curricular nesta parte, apenas admitindo a 
Resolução que será possível desenvolver como áreas específi­
cas, em nível de graduação ou pós-graduação -
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a) Matérias pedagógicas da parte comum:

- Psicologia da Educação
- Sociologia da Educação
- História da Educação
- Filosofia da Educação
- Didática

b) Matérias e atividades da parte diversificada:

- Estrutura e Funcionamento dò Ensino de 19 Grau
- Estrutura e Funcionamento do Ensino de 29 Grau
- Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior
- Estatística Aplicada â Educação 
-- Currículos e Programas
- Medidas Educacionais
- Legislação do Ensino

c) Outras matérias ou atividades ainda não mencionadas 
como, por exemplo:

- Economia da Educação
- Antropologia Pedagógica
- Educação Comparada
- Técnicas Ãudio-Visuais de Educação
- Rádio e Televisão Educativa
- Ensino Programado
- Educação de Adultos
- Educação de Excepcionais
- Clínica de Leitura
- Clínica da Voz e da Fala



- Higiene Escolar
- Métodos e Técnicas de Pesquisa Pedagógica, etc.

Quanto à duração, fixaram-se duas modalidades para as 
habilitações que se incluam em nível de graduação:2.200e 1.100 
horas, a serem integralizadas em tempos variáveis de 3 a 7 ede 
1,5 a 4 anos letivos, respectivamente. Calculou-se uma semana 
de aproximadamente 18 horas de trabalho escolar efetivo, redu­
zindo-se assim em um quarto (1/4) os critérios até aqui em vi­
gor para os setores de Ciências Humanas. Em parte, esta redu­
ção decorre dos resultados colhidos com a aplicação da Porta­
ria Ministerial 159/65, que tinha caráter experimental; mas a 
sua principal motivação foi o dispositivo da nova lei (art.26) 
segundo o qual, diversamente do que ocorria no regime da LDB, 
mínimo deve ser o currículo e mínima, também, a duração que es 
te Conselho venha a estabelecer para os cursos de sua competên 
cia. Tudo indica, portanto, que aos acréscimos feitos pelas u­
niversidades e escolas no plano de conteúdo deve corresponder 
algum aumento das horas de trabalho. Ê possível que as habili­
tações porventura criadas, além das oito já indicadas, venham 
a enquadrar-se nestas modalidades básicas; mas nada impede que, 
se assim for necessário, outros esquemas de tempo lhes sejam 
traçados.

Algumas condições suplementares foram previstas para com 
plementar a nova sistemática e assegurar-lhe ou facilitar-lhe 
a implantação. Uma delas, que já se fez praxe neste Conselho, 
ê a exigência de estágio supervisionado nas áreas corresponden 
tes às habilitações, acrescido de experiência de magistério.
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Não se entende, com efeito, que o portador de um título profiss 
sional de Educação deixe de exibir alguma vivência da especia­
lidade escolhida e, em áreas como a de Orientação Educacional, 
alguma prática do ato de ensinar, para que sempre convergem to 
das as atividades escolares.* Outra condição, de certo modo re 
sultante da primeira, é ".a limitação do número de habilitações 
a duas "áreas de cada vez. Evita-se com isto uma polivalênciâ 
dispersiva em setores que requerem autenticidade, sem contudo 
impedir que o diplomado volte à escola para, mediante aprovei­
tamento de estudos anteriores, obter novas habilitações que po 
derão ser consignadas em apostilâs no título inicial.

Esta idéia de aproveitamento de estudos idênticos ou e- 
qüivalentes, resultante do princípio mais amplo da 'íeducação 
permanente", inspira em vários outros pontos o^plano apresenta 
do. Ainda em nível de graduação, permitiu-se que os licencia­
dos em geral venham a obtef diploma de Pedagogia mediante com- 
plementação de estudos que alcançe o mínimo de 1.100 horas .Com 
isto, muitos professores de "disciplinas de conteúdo" que se 
sintam atraídos pelo trabalho pedagógico puro poderão reali­
zar-se mais plenamente, sem repetir o curso em toda a sua dura 
ção, trazendo para o novo campo a experiência colhida nos mais 
variados setores do magistério. Esse enriquecimento alcançará 
o seu ponto máximo com o preparo em nível de Mestrado, que tam 
bêm se admitiu desde logo. Repetimos que, excetuado o caso par 
ticular do Planejamento, trata-se de solução que não passa de 
simples faculdade, porquanto, seria impossível saltar bruscamen 
te para a pós-graduação quando, pelo menos em âmbito nacional,

* 0 Plenário, por maioria de votos, estendeu o requisito de experien- 
cia de magistério a outras habilitações.
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os especialistas de áreas educacionais não exibem sequer a gra 
duação. Em certas regiões do País, contudo, ê de supor que a 
passagem se opere com alguma rapidez, paralelamente aos primei_ 
ros ensaios de formação do professor primário em grau superior.

No momento e ainda por muito tempo, a fonte principal de 
recrutamento de profissionais de Educação será o curso de gra­
duação, unificado pelo que há de comum ao saber pedagógicoe di 
versificado, em grau crescente, pelas habilitações específicas 
em que ele se desdobra. Em função desta especificidade não ape 
nas de conteúdo e duração, como de objetivos e de níveis, cada 
matéria ou atividade programada poderá receber tratamento mais 
ou menos diferente quanto ao sentido, ã intensidade ou â exten 
são,' segundo o contexto em que figure. Ê o caso, por exemplo, 
da Psicologia da Educação para administradores e para orienta­
dores, ainda que formados em duração idêntica; ou da própria 
Administração Escolar, para o preparo somente de administrado­
res, se incluída em modalidades diversas de duração; ou da So­
ciologia, para sociólogos da Educação e para inspetores; ou da 
Filosofia da Educação, se administrada em bacharelado e em me£ 
trado; o de Currículos e Programas, como disciplina complemen­
tar ou como área de habilitação; e assim por. diante. Espera-se* 
portanto, que a estrutura curricular adótada seja orgânica sem 
tornar-se compacta ou hermética. Daí uma abertura vertical, que 
segue da habilitação mais modesta ã mais ambiciosa, e uma aber 
tura horizontal, que poderá trazer para a Educação o influxo 
vitalizador de outros campos de conhecimentos.

0 que se apresenta, em suma, ê mais e ê menos que um
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curso de Pedagogia. Ê mais, porque visa a cobrir, em amplos 
traços, as diversas situações concretas que hão de surgir e ê 
menos, porque não passa de um núcleo a desenvolver-se conforme 
o estilo e as possibilidades de cada instituição. Dificilmen­
te, nòs "currículos plenos", se poderá prescindir de acrésci­
mos e desdobramentos que tornem mais nítidos os contornos do 
que aí fica apenas esboçado. Os próprios conteúdos surgem re­
vestidos de uma intencional neutralidade: ainda nãò têm cará­
ter de disciplinas e sim de matérias (quasediríamos, de "ma­
téria prima") a serem trabalhadas com maior ou menor proprieda 
de nos vários planos particulares. Esta sobriedade encontra, 
certamente, a sua primeira explicação no conceito legal de mí­
nimo, porém mais se justifica no caso especial dos estudos pe­
dagógicos. Numa hora em que se promove a sua institucionaliza­
ção em cursos regulares de grau superior, com a necessária es­
pecificidade, impõe-se uma atitude experimental que leve os di_ 
versos níveis - Ministério, sistemas de ensino e escolas - a 
uma convergência de que resultem modelos capazes de preservar 
objetivos comuns e ajustar-se a peculiaridades locais.

Longe de nós, portanto, supor que todas as habilitações 
já agora possíveis, ou mesmo somente previstas em lei, venham 
a ser desde logo oferecidas pelas universidades e pelos estabe 
lecimentos isolados. De imediato, não se ultrapassará em mui­
tos casos o âmbito da "curta duração"; em outros, já poderão 
ser atingidos os cursos completos- de graduação; em alguns, tal­
vez se chege a esgotar a enumeração legal; e raramente, confor 
me tudo o indica, se enveredará por formas já muito elabora­
das de especialização. Poúco a pouco, estamos certos, o quadro
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se transformará; mas não será necessário expedir novo currícu­
lo mínimo, ou rever o anterior, sempre que em algum lugar se a 
tingir uma nova etapa. É a última característica que esperamos 
o presente trabalho venha a revestir: a de maior persistência 
no tempo.

Em anexo, o projeto de Resolução.

S.S., em 6 de março de 1969.

O Subgrupo: Valnir Chagas - Relator, Newton Sucupira, 
Pe. José Vieira de Vasconcellos, Durmeval 
Trigueiro.
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A N E X O  II

RESOLUÇÃO N9 2, DE 12 DE MAIO DE 1969

Fixa os mínimos de conteúdo e duraçao a 
serem observados na organizaçao do curso 
dePedagogia

O Conselho Federal de Educação, na forma do que dispõem 
os artigos 26 e 30 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
e tendo em vista o Par. n9 252/69, que a esta se incorpora, ho 
mologado pelo Senhor Ministro da Educação e Cultura, em 9 de 
maio de 1969,

Resolve:

Art. 19 - A formação de professores para o ensino nor­
mal e de especialistas para as atividades de orientação, admi­
nistração, supervisão e inspeção, no âmbito de escolas e siste 
mas escolares, será feita no curso de graduação em Pedagogia, 
de que resultará o grau de licenciado com modalidades diversas 
de habilitação.

Art. 29 - O currículo mínimo do curso de Pedagogia com­
preenderá uma parte comum a todas as modalidades de habilitação 
e outra diversificada em função da habilitação específica.
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§ 19 - A parte comum abrangerá as seguintes matérias:

a) Sociologia Geral
b) Sociologia da Educação
c) Psicologia da Educação
d) História da Educação
e) Filosofia da Educação
f) Didática

§ 29 - Nas instituições de organização pluricurricular, 
a Sociologia Geral se integrará no primeiro ciclo a que se re­
fere o artigo 59 do Decreto-Lei n9 363, de 11 de fevereiro de 
1969 .

§ 39 - A parte diversificada compreenderá, segundo a mo 
dalidade de habilitação específica e conforme as possibilida­
des de cada instituição, duas ou mais dentre as seguintes maté 
rias e atividades, na forma do artigo 39:

Estrutura e Funcionamento do Ensino de 19 Grau
Estrutura e Funcionamento do Ensino de 29 Grau
Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior
Princípios e Métodos de Orientação Educacional
Princípios e Métodos de Administração Escolar 
Administração da Escóla de 19 Grau 
Princípios e Métodos de Supervisão Escolar 
Supervisão da Escola de 19 Grau 
Princípios e Métodos de Inspeção Escolar 
Inspeção da Escola de 19 Grau
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1) Estatística Aplicada ã Educação
m) Legislação do Ensino
n) Orientação Vocacional
o) Medidas Educacionais

P) Currículos e Programas

q) Metodologia do Ensino de. 19 Grau
r) Prática de Ensino na Escola de 19 Grau (Estágio)

Art. 39 - Para cada habilitação específica, serão exig^ 
das as matérias da parte comum e mais as seguintes dentre as e 
numeradas no § 39 do artigo anterior:

1. Orientação Educacional - as das letras a, b, d, n e 
o .

2. Administração Escolar, para exercício nas escolas de 
19 e 29 graus - as das letras a, b e l.

3. Supervisão Escolar, para exercício nas escolas de 19 
e 29 graus - as das letras a, b, g e p.

4. Inspeção Escolar, para exercício nas escolas de 19 e 
29 graus - as das letras a, b, i em.

5. Ensino das disciplinas e atividades práticas dos cur 
sos normais - as das letras a, q e v. _

6. Administração Escolar, para exercício na escola de:l9 
grau - as das letras a, f e l.

7. Supervisão Escolar, para exercício na escola de 19 
grau - as das letras a, h e p.

8. Inspeção Escolar, para exercício na escola de 19 
grau - as das letras a, j e m . ■
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Art. 49 - 0 curso de Pedagogia terã como duração míni­
ma:

a) nas hipóteses de 1 (um) a 5 (cinco) do art. 39, duas 
mil e duzentas (2.200) horas de atividade, devendo 
ser ministrado no mínimo em 3 (três) e no máximo em 
7 (sete) anos letivos.

b) nas hipóteses de 6 (seis) a 8 (oito) do art. 39, mil 
e cem (1.100) horas de atividades, devendo ser minis 
trado no mínimo em 1,5 (um e meio) e no máximo em 4 
(quatro) anos letivos.

Art. 59 - Poderão também ser objeto de habilitações es­
pecíficas no curso de Pedagogia, para o exercício de funções 
técnicas ou de assessoria, as áreas de estudos correspondentes:

a) ás matérias da parte comum previstas nas letras a,c, 
d e f do § 19 do art. 29,

b) ás matérias e atividades previstas nas letras a, b, 
a, l, m, o e p do § 39 do art. 29,

c) a outras matérias e atividades pedagógicas incluídas
nos planos das instituições de ensino superior.

Parágrafo único - A validade nacional das habilitações 
admitidas neste artigo dependerá de que sejam os planos respec 
tivos aprovados pelo Conselho Federal de Educação, de acordo 
com o disposto nos arts. 18 e 27 da Lei 5.540, de 28 de novem­
bro de 1968, e no parágrafo único do art. 99 do Decreto-Lei
n9 464, de 11 de fevereiro de 1969.
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Art. 69 - Será sempre obrigatória, sob a forma de está­
gio supervisionado, a prática das atividades correspondentes 
às várias habilitações , abrangendo pelo menos 5% (cinco por cen 
to) da duração fixada para o curso em cada caso.

Parágrafo único - Além do estágio previsto neste artigq 
exigir-se-ã experiência de magistério para as habilitações em 
Orientação Educacional, Administração Escòlar e Supervisão Es­
colar.

Art. 7 9 - 0  diploma do curso de Pedagogia compreenderá 
1 (uma) ou 2 (duas) habilitações, da mesma ordem de duração ou 
de ordens diferentes, sendo lícito ao diplomado complementar 
estudos para obter novas habilitações.

Parágrafo único - A capacitação profissional resultante 
do diploma de Pedagogia incluirá:

a) o exercício das atividades relativas às habilitações 
registradas em cada caso;

b) o exercício de magistério, no ensino normal, das dis 
ciplinas correspondentes às habilitações específicas 
e à parte comum do curso (§ 19 do art. 2, letras b a
f) , quando este tiver duração igual ou superior a 
duas mil e duzentas horas, observados os limites es­
tabelecidos para efeito de registro profissional;

c) o exercício de magistério na escola de 19 grau, na 
hipótese do número 5 (cinco) do artigo 39 e sempre 
que haja sido estudada a respectiva metodologiaeprã
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tica de ensino.

Art. 89 - As habilitações pedagógicas poderão também 
ser obtidas:

a) ainda em nível de graduação, pelos portadores de ou­
tros diplomas de licenciatura, mediante complementa- 
ção de estudos que alcançem o mínimo de mil e cem
(1.100) horas;

b) em nível de mestrado, por licenciados e outros diplo 
mados em áreas afins cujos estudos de graduação ha­
jam alcançado o mínimo de duas mil e duzentas(2.200) 
horas.

Parágrafo único - A formação de especialistas de Plane­
jamento Educacional incluir-se-ã, obrigatoriamente, na hipóte­
se da letra b deste artigo.

Art. 99 - As matérias e atividades fixadas para as habiL 
litações pedagógicas poderão ter desenvolvimento diverso con­
forme os objetivos específicos, a duração e o nível de estudos 
em cada caso.

Art. 10 - As disposições desta Resolução serão obrigató 
rias a partir de 1970, podendo em casos especiais ser adotadas 
já no corrente ano letivo.
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tica de ensino.

Art. 8? - As habilitações pedagógicas poderão também 
ser obtidas:

a) ainda em nível de graduação, pelos portadores de ou­
tros diplomas de licenciatura, mediante complementa- 
ção de estudos que alcançem o mínimo de mil e cem
(1.100) horas;

b) em nível de mestrado, por licenciados e outros diplo 
mados em áreas afins cujos estudos de graduação ha­
jam alcançado o mínimo de duas mil e duzentas(2.200) 
horas.

Parágrafo único - A formação de especialistas em Plane­
jamento Educacional incluir-se-á, obrigatoriamente, na hipóte­
se da letra b deste artigo.

Art. 39 - As matérias e atividades fixadas para as ha 
bilitações pedagógicas poderão ter desenvolvimento diverso con 
forme os objetivos específicos, a duração e o nível de.estudos 
em cada caso.

Art. 109 - As disposições desta Resolução serão obriga 
tórias a partir de 1970, podendo em casos especiais ser adota­
das já no corrente ano letivo.

Art. 119 - Revogam-se as disposições em contrário.

(a) Jose Barreto Filho, Presidente.
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Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Ca) J o s e  B a r r e t o  F i l h o ,  Presidente,

BRASIL. Ministério da Educaçao e Cultura. Conselho Federal de Educaçao.C u r  
r ic u l o s  Mínimos ãos C vrsos S u p e r io re s . Porto Alegre, Edições URGS,1971,
p. 18-21.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
SETOR DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
HABILITAÇÃO EM SUPERVISÃO ESCOLAR

1979
Profa. NAURA SYRIA FERREIRA CORRÊA DA SILVA
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